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-PINHEMOI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

Endereço: Centro Administrativo do Parque Ambiental do Pericumft - PAP/APA - Bairro da Matriz 
E-mail: semucpinhefro@outlook.com 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMUC 

Memo n.° 015/2024-SEMUC 

À Senhora 

Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira 

Pinheiro - MA, 29 de janeiro de 2024. 

a,aaat 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Do município de Pinheiro- MA 

ASSUNTO: solicitação de ABERTURA DO PROCESSO para contratação por meio 

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO de contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de promoção de show de TARCISIO DO ACORDEON, na 

programação do CARNAVAL 2024 - FOLIA QUE CONTAGIA, do município de 

Pinheiro - MA. 

Quando pensamos em Brasil ou no povo brasileiro, quase sempre nos vem a 
imagem de um povo alegre e dançante. É uma manifestação popular que ocorre de 
diferentes formas em várias regiões do Brasil, dependendo do contexto histórico e 
sociocultural de cada lugar. O carnaval é uma das festas populares mais animadas e 
representativas do mundo. Chegou ao Brasil por volta do século XVII e foi influenciado 
pelas festas carnavalescas que eram feitas na Europa, como na Itália e na França, as quais 
aconteciam em forma de desfiles urbanos, onde carnavalescos usavam máscaras e 
fantasias. 

Continuar um evento da cultura popular brasileira, visa o fortalecimento da 
identidade cultural das nossas tradições, gerando renda direta ou indiretamente, além 
disso o município promove aos foliões a diversidade de ritmos e estilos musicais, através 
de apresentações artísticas e bandas, samba, pagode, axé music, marchinhas de carnaval, 
entre outras. 

Sendo assim dentro de toda a logística administrativa do carnaval temos pontos 
importantes propostos pelas secretarias parceiras dentre elas: a Secretaria Municipal de 
Saúde como preparar o hospital para demandas urgentes e o posto da SAMU, a 
Assistência de Direitos Humanos com um posto do Conselho Tutelar, Campanha com 
orientação quanto ao uso de bebidas, violência de qualquer gênero e etc., a Secretaria de 

Pra . José Sarney, sin - Centro Pinheiro - Maranhão . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

Endereço: centro Administrativo do Parque Ambiental do Pericumã - PAP/APA - Bairro da Matriz 
E-mail: samtgpinheiroeoutlook.com 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA — SEMUC 

Infraestrutura com a limpeza pós evento diários e a Secretaria de Segurança Pública com 
o monitoramento e segurança durante o evento assim com a Policia Militar, Bombeiros, 
SMTT, Guarda Municipal, Segurança Privada e Monitoramento em vídeo. Para assim 
promover mais segurança e bem estar as foliões e turistas em nossa cidade. 

Para promover e expandir a alegria pela cidade os horários dos circuitos serão 
diversificados. Iniciando pelo Babado da Folia e Encontro de Carretinhas — Praça da 
Família às 1411 até as 18h:00m, Pinicão — Praça da Matriz às 171i:00m h até às 
2211:00m, Circuito da Folia, Palco Principal — Praça José Sarney às 2111:30m até às 
04h:30m h. 

Solicito de V. Sa., que autorize à Comissão Central de Licitação a fim de que sejam 

tomadas as providências necessária para formalização de Processo de Inexigibilidade, 

conforme normas estabelecidas no Artigo 74, inc. II, da Lei n° 14.133/21, para 

contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de 

TARCISIO DO ACORDEON, na programação do CARNAVAL. 2024 - FOLIA 

QUE CONTAGIA", do município de Pinheiro — MA. 

Diante do exposto, encaminho a proposta de preço e submeto a Vossa Senhoria 
o pleito em epígrafe para devida APROVAÇÃO. 

Respeitosamente, 

eletn çie)r 
Alêxsandra Costa 'Mendes 

Secretária Municipal de Cultura 

Praça Jose Sarney, siri — Centro Pinheiro Maranhão . o II e 



Proc..Adm. N° 680/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

DESPACHO 

PREFEITURN_PW4i1E., v, IRO 

PRCe~eis 

De acordo com as informações constantes neste processo administrativo autuado, 

autorizo o encaminhamento da solicitação para Contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviços de promoção de show de TARCÍSIO DO ACORDEON, na 

programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA QUE CONTAGIA", do município 

de Pinheiro — MA", para providenciar a instrução dos autos com vistas a realizar a 

contratação direta dentro das formalidades legais. 

De forma que se siga o rito: 

a) ao Setor de Cotação de Preços para confirmação de compatibilidade dos preços; 

b) à Contabilidade Geral para informar a existência de dotação orçamentária para a 

cobertura das despesas, bem como se há adequação orçamentária nos termos do art. 16, 

II, Le tio 101/2000 — LRF; 

e) à CCL manifestar-se sobre a modalidade de contratação, apresentando a 

documentação pertinente; 

d) à Procuradoria Geral para emissão de 1 e uridica; 

e) ao Ordenador de Despesas em prol de decidir bre a autorização da deflagração do 

procedimento licitatOrio; 

f) à CCL para providências; 

g) à Controladoria Geral para análise; 

h) ao Ordenador de Despesas para deliberação. 

Pinheiro — MA, 29 de janeiro de 2024. 

A 
Sec. Municipal c. AdniilliStrg(10, 

Patricialkiáll440gtii sCosta Oliveira 

Secretária MunicipalIWKIdininistra'ção, Planejamento e Finanças 

Praça José Sarney, sin — Centro Pinheiro — Maranhão CNP) N. 06.200.745/0001-8C 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCL 

Ofício n." 012/2024-CCL 

Inexigibilidade de Licitação n.° 008/2024-CCL 

Processo Administrativo n." 680/2024 

Futrica 

Á 

TA SHOWS LTDA 

CNRI: 43.202.769/0001-03 

ENDEREÇO: Rua Francisco de Assis Cavalcanti, n.° 663, Andar 1 Sala 1, COLONIA IMPERIAL, CEP: 

56.328-800, Cidade Universitaria, Petrolina — PE. 

Prezado representante, 

Convidamos vossa empresa para apresentar a documentação de habilitação listada 

abaixo e sua proposta de preço em até 03 (três) dias úteis, na sala da Comissão Central de Licitação-CCL 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro, situada na Praça José Sarney, n° 560, Centro, nesta cidade, das 

08h00min às 14h00min, referente à Inexigibilidade de Licitação n. 008/2024-CCL, conforme termos 

.que seguem abaixo. 

. • OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

a) A presente solicitação tem por objeto a contratação de pessoa juridica para prestação de 

serviços de promoção de show de TARCISIO DO ACORDEON, na programação do CARNAVAL 

2024 — FOLIA QUE CONTAGIA do município de Pinheiro — MA, conforme descrição do Termo de 

Referência. 

PROPOSTA 

a) A proposta deverá ser apresentada em via física ou por qualquer processo eletrônico, em pape 

timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas: 

b) A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, contendo obrigatoriamente (conforme declaração 

em anexo) os seguintes itens: 

c) Nome completo do representante legal da empresa e cargo na empresa; 

d) Os seguintes dados da empresa: Razão Social; Endereço; Telefone; Número do CNPJ; Dados 

Pr aça lese Sarney, 560 Centro Pinheiro Maranhão CNN N.  06.200.745/0001-Erer 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCL 

bancários — Agência/Conta/Banco e-mail (se houver). 

c) Valor global dos serviços, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer 

outras despesas incidentes sobre o objeto a ser contratado; 

f) Prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua 

apresentação; 

g) Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I — Termo de Referência. 

rf OCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; =. J 
Habilitação Jurídica: 

a) Documento de Identificação do(s) Sócio(s) Administrador(es) ou do Empresário 

Individual; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no caso de 

pessoa física, prova de inscrição no CPF — Cadastro de Pessoa Física; 

c) No caso de empresário individual, deverá apresentar a inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEL Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — 

EIRELI deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

f) No caso de sociedade simples, deverá apresentar a inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

g) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, deverá apresentar a Inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede 

o participante; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, deverá 

apresentar o Decreto de autorização; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Praça José Sarney, 560 — Ce tro Pinheiro Maranhão CNPJ N. 06.200.745/0001-20 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCL 

O objeto social especificado nos documentos acima determina a participação da empresa nas 

contratações promovidas pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, devendo ser totalmente compatível com 

o objeto a ser contratado. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social / INSS, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da empresa, 

mediante a: 

b.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, c; 

b.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa, 

mediante a: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, c; 

c.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, apenas em procedimentos cujo objeto contemple 

parcial ou integralmente terceirização ou utilização de mão de obra. Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

Qualificação Técnica; 

a) Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da matriz ou filial 

da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

mesma prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste termo. O atestado deverá ser 

impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo 

ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

111 

Praça José Sarney, 560 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.2 06.200.745/0001430 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCL 

PREFERI" DE PFNSEIRO 
----

Folhem 
—

QualificaçãoQualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data não 

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de sua emissão/expedição, quando não 

vier expresso o prazo de validade na certidão; 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 

Exercício — DRE) do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa. 

Outros documentos: 

a) Declaração de que a empresa não possui, em seu quadro, trabalhadores menores de 18 anos 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, e que em nenhuma hipótese emprega trabalhadores 

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, na forma da lei; 

Pinheiro - MA, 30 de janeiro de 2024. 

José ~elmo Santos Pereira 
Agente de Contratação 

Recebido em: /2024 

Assinatura: 

psé Sai ney, 560 — Centro Pinheiro — Ma anhão CNP.] N. 06.200.745/0001430 • 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
43.202.769/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/08/2021 

NOME EMPRESARIAL 
TA SHOWS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TA SHOWS 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

46.16-8-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
58.11-5-00 - Edição de livros 
-59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-02 - Produção musical 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI 
NUMERO 

663 
COMPLEMENTO 

ANDAR 1 SALA 1 COLONIA IMPERIAL 

CEP 
56.328-800 

BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE UNIVERSITARIA 

MUNICiP10 
PETROLINA 

UF 
PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ANDEL©ANDELCONTABILIDADE.COM.BR 
TELEFONE 

(87) 8122-4387 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*o.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/08/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

...-.., 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/07/2022 às 14:01:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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CESSÃO V TR ANS FER Net A 

Pelo presente instrumento. Desta data e na melhor forma de direito, TOP EVEN OS 
PRODUÇÕES LTDA. ;kW, pessoa jurídica de direito privado, tom sede na Rua Dr. 
Júlio de Melo, o 102, sala 01, na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco, CEP 
5o.302-150, inscrita no C.N.P.J/NIF., sob o a.' 12.069.864/0001-49, ne‘te ato 
representada por seu administrador Sr. ALBERTO SALOMÃO CAVA MAN] 1, 
SIMÕES, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Dr. José 
Mariano, o' 1163, apto. 402, centro, na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco, 
portador da CNN sob o o.' 0353431623 Detran-PE e do Cartão de Identificação do 
Contribuinte expedido pelo Ministério da Fazenda sob o n.' 061.072.744-30, cede e 
transfere, como de fato cedido e transferido tem, à TA SHOWS LTDA., empresa 
doidamente constituída, com sede na Rua Francisco de Assis Cavalcante, n° 663, 
andar 1, sala 03, bairro de Cidade Universitária, na cidade de Petrolina, Estado de 
Pernambuco, inscrita no CNN/M.E. sob n" 43.202.769/0001-03, neste ato 
representada por seu sócio administrador; Sr. ALBERTO SALON1410 
CAVALCANTE. SIMÕES, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Dr. José Mariano, n' 1163, apto. 402, centro, na cidade de Petrolina, Estado de 
Pernambuco, portador da CNII sob o n.' 03353431623 Detran-PE e do Cartão de 
Identificação do Contribuinte expedido pelo Ministério da Fazenda sob o tt.i 
061.072.744-30, doravante neste documento simplesmente denominada 
CESSIONÁRIA, todos os direitos relativos ao registro n' 920.401.600, referente à 
marca -TARCiSIO DO ACORDEON., na dana 09, registrada nesse instituto 
Nacional da Propriedade Industrial, desobrigando a CEDENTE. de qualquer 
obrigação inerente a tal pedido de registro de marca. 

A presente cesso de direitos é feita a titulo gratuito de maneira total, sem qualquer 
restrição a forma, tempo ou lugar. 

Petrolina 16 de m 

Cedente: 
TOP VENTOS PRODUÇffStfeintruima-PF-
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CESSÃO E TRANSFE.RÊNCIA 

Pelo presente instrumento, nesta data e na melhor forma de direito, TOP EVENTOS 
PRODUÇÕES LTDA. M.E., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Dr. 
Júlio de Melo, n* 192, sala 01, na cidade de Petrolina. Estado de Pernambuco, CEP 
56.302-150, inscrita no C.N.P.J/MF. sob o o.° 12.069.864/0001-49, neste ato 
representada por seu administrador Sr. ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTE 
SIMÕES. brasileiro. casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Dr. José 
Mariann, n° 1163, apto. 402, centro, na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco, 
portador da C.N11 sob o ri,* 03353431623 Detran-PE e do Cartão de Identificação do 
Contribuinte expedido pelo Ministério da Fazenda sob o n.° 061.072.744-30, cede e 
transfere, corno de fato cedido e transferido tem, à TA SHOWS LTDA., empresa 
devidamente constituída, com sede na Rua Francisco de Assis Cavalcante, n" 663, 
andar 1, sala 03, bairro de Cidade Universitária, na cidade de Petrolina, Estado de 
Pernambuco, inscrita no CNPUM.F. sob n• 43.202.769/0001-03, neste ato 
representada por seu sócio administrador; Sr. ALBERTO SALOMÃO 
CAVALCANTE SIMÕES, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Dr. José Metiam, n° 1163, apto, 402, centro, na cidade de Petrolina, Estado de 
Pernambuco, portador da CNII sob o n." 03353431623 Detran-PE e do Cartão de 
Identificação do Contribuinte expedido pelo Ministério da Fazenda sob o n." 
061.072.744-30, doravante neste documento simplesmente denominada 
CESSIONÁR1A, todos os direitos relativos ao registro n° 920.401.724, referente à 
marca -TARCiSIO DO ACORDEON., na classe 41, registrada nesse Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial, desobrigando a CEDENTE de qualquer 
obrigação inerente a tal pedido de registro de marca. 

A presente cessão de direitos é feita a titulo gratuito de maneir 
restrição a forma, tempo ou lugar. 

12.Cli>9.864/0001-49
Top Eventos Produções Ltda 

.Atberto Salomão Cavaleann Simões 

Rua Dr. Júlio de Melo, 102- Centro 
Cedente:  f CEP: 56.300-150 Petrolina.PE 

TOP EVENTOS PRODUÇÕES LTDA. M.E. 

Petrolina, 16 de maio de 2.022. 

Cessionária: 
TA SHO 'S LTDA. 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, 
TOP EVENTOS PRODUÇÕES LTDA. M.E., pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Dr. Júlio de Melo, n° 102, sala 01, na cidade de 
Petrolina, Estado de Pernambuco, CEP 56.302-150, inscrita no C.N.P.J/MF. 
sob o n.° 12.069.864/0001-49, neste ato representada por seu administrador 
Sr. ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTE SIMÕES, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Dr. José Mariano, n° 
1163, apto. 402, centro, na cidade de Petrolina.. Estado de Pernambuco, 
portador da CNI-1 sob o n." 03353431623 Detran-PE e do Cartão de 
Identificação do Contribuinte expedido pelo Ministério da Fazenda sob o 
061.072.744-30, nomeia e constitui seu bastante procurador M.ARIO 
SEBASTIÃO BRAGA AMORIM, Agente de Propriedade Industrial 
Registro n.° 01253 (INPI), portador do CPUMF sob o n.° 374.571.448-20, 
estabelecido à Rua Guilherme Dias dos Santos Silva, n.° 355, ejs. 03 e 04, 
centro, na cidade de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, CEP 
12955-000, ao qual confere amplos poderes de representação junto ao INPI 
- INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL — 
Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. em todas as 
formalidades legais e regulamentares, podendo retificar atos anteriormente 
praticados, receber notificações judiciais e substabelecer. 

Petrolina, 03 de agosto 020. 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTE SIMÕES 

Ri:m.8124:A ~AI zw.4 r,y0 oFt4,511_ 
F A Ni g! 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Ne 3 DA 'OCIEliAinf SINIÓVS E SI 
LTDA.  MS . 

«* . • 

CNPJ if 12.06t.844/000149:•; 

RUI AUGUSTO DE ALMEIDA REIS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
16/04/1984, SOLTEIRO, EMT'RESARIO, CPF n° 051.974.194-31, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE, n° 11495520 42, órgão expedidor ,SP - BA, residente e domiciliado na 
RUA AURELIANO FRANCISCO NETO, 88, ATRÁS DA BANCA„ PETROLINA, 
PE, CEP 56308120. BRASIL 

ALBERTO SALONIA0 CAVALCANTI SIMOES nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 03/02'1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
ENIPRESARIO, CPF n° 061.072.744-30, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 03353431623, ór,gão expedidor DETRAN - PE, residente e 
domiciliado na RUA DOUTOR JOSE MARIANO, 1163, AVP' 402, CENTRO, 
PETROLINA, PE, CEP 56302190, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SIMÕES E SIMÕES LTDA ME, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado de Pernambuco, sob NIRE n° 26201838721, com sede R Doutor Júlio de 
Melo, 102, Andar: I; Sala: 01;, Centro Pctrolina, PE, CEP 56.302-150, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica/ME sob o n° 12.069.864/0001-49, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA numE1RA. A sociedade que gira sob o nome empresarial SIMÕES E 
SIMÕES LTDA ME, girará, a partir desta sob o nome empresarial TOP 
EVENTOS PRODUCOES LTDA. 

OBJETO SOCIAL 
CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
PRODUÇÃO MUSICAL; AGENCIAMENTO DE PROFISS O AIS PARA 
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E AWrisTicAs. 

CNAE FISCAL 
9001-9/02 - produção musical 
7490-1/05 - agenciamento de profissionais para atividades esportiva , ulturais e 
anistie= 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA..I.S0áElltAffe A:MêtrS E 

LTDA ME 
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CNP./ 12.06,./0/00011%49:• 
• 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

• • x. • 
• • 

• • • 
• 

a.. 4* 

CLÁUSULA TERCEIRA. O toro paru o excedei° e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece PETROL INA. PE. 

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidos em atos., arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor, 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

RUI AUGUSTO 3:/E ALMEIDA REIS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
16/0411984, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPP ri° 051.974.194-31, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE ir 11495520 42, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na 
RUA AURELIANO FRANCISCO NETO, 88, ATRÁS DA BANCA,-PETROLINA, 
PE, CEP 56308120, BRASIL. 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SlIvIOES nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 03/02/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIO, CPF na 061.072.744-30, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 03353431623, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e 
domiciliado na RUA DOUTOR JOSÉ MARIANO, 1163, APT° 402, CENTRO, 
PETROLINA., PE, CEP 56302190, BRASIL. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial TOP EVENTOS 
PRODUCOES LTDA. c nome fantasia TOP EVENTOS 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: RUA DOUTOR JÚLIO DE MELO, 
102, ANDAR 10 SALA 01, CENTRO, PETROLINA, PE, CEP 56.302-150. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
cotiespondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do 
art. 1,076 da Lei n° 10.406/2002. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' 3 DASOÓEliADV. SIIVIÓVS E SIMÕES 
LTDA.. • • • •• • , • • . 

CNPJ n 12.069.14310001:49:•¡ • - 

DO OBJETO SOUK':I DA DURAf/“;*

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto()social(ais): 
PRODUÇÃO MUSICAL; AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA 
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS. 

9001-9/02 - produção nusical 
7490-1/0S - age to de profissionais para atividades esportivas, cu tura s c 
artísticas 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 02/06/2010 e seu prazo 
de duração é indetcrmirin 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito será de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 
dividido em 5000 (cinco mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada urna, 
totalmente integralizado em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único. O capitai social fica assim distribuído entre os sócios: 

RUI AUGUSTO DE ALMEIDA REIS, com 2500 (duas mil e quinhentas) quotas, 
perfazendo um total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) integralizado; 
ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES, com 2500 (duas mil e quinhentas) 
quotas, perfazendo um total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) iutegralizado; 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser codidas OU 
transferidos a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferencia para sua aquisição, se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a altenição contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada soei e restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Reg: 81900000264775 Página 3 
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N*3 DA SOàkJiAÓ1, MórS E SINICIES 
LT DA ME 

• . . • 
CNPJ na 12.04.841,0001%,49• 5 

DA ADM IN ISTRAÇÃO *E *DO PR O A*1101W 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
Sócio ALBERT() SALONL40 CAVALCANTI S1MOES com os poderes e atribuições 
de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialrnente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso da nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo cm atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotista.s ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro 96CiO. 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito 
retirada mensal a título de pio labore, cujo valor será definido de comum acordo en 
os sócios 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DECIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboraçâo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer periodo 
do ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 20 A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quuro meses seguintes ao térrnino do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), 
quando for o caso. 

FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da s iedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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TERAÇ Â0 CONTRATUAL N9 3 DANRICIUtAWstviews E SIMÕES 

LTDA ME 
• • IP 

e. • 

CNPJ n 12.061 ).80/000 é :49: • : 
• • 

rafo único. O 111C3M0 procedimento S' erá 

adc se resolva em reheão a seu sócio. 

do em outros casos em que a 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDI O 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, 

que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréneia, contra as 

relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato sero 

resolvidos pelo consenso dos sócios, com observáncia da Lei n °  10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de PETROLINA. PE para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

PETROL1NA., 12 de abril de 2019. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
TA SIIIOWS LIDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

TARCISIO DE UMA SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/11/1993, 
SOLTEIRO, MÚSICO, CPF n" 421.031.658-02, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 
44470047X, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA IPIJBLJCA - SP, residente c 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA MELQUIADES QUIRINO, 40 B, COND AGUA VIVA, 
PEDRA DO BODE, PETROLINA, PE, CEP $6332465, BRASIL. 

JRS SHOWS L IDA CNPJ 42444076000156, N1RE 26202690913, com sede no(a) 
AVENIDA JOAO PERNAMBUCO, 800, COND SOL NASCENTE ORLA LOJA 02 
SALA B, PEDRA DO BODE, PETROLINA, PE, CEP 56332710, BRASIL, representada 
neste ato por REPRESENTAN I C. ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/02/1986, CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF ri" 061,072.744-30, CARTEIRA NACIONAL 
DE HABILITAÇÃO n" 03353431623, Órgão Expedidor DETRAN - PE, endereço: RUA 
DOUTOR JOSE MARIANO, 1163, APT 402, CENTRO, P1-;"1.ROLINA, PE, CEP 56302190 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nume empresarial TA SHOWS LTDA e 
nome fanta.sia TA SHOWS. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: RUA FRANCISCO DE ASSIS 
CAVALCANTI, 663, ANDAR: I;SALA: 1 ; :COLÔNIA IMPERIAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, PETROLIN A, PE, CEP 56.328-800. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) so ais): 

PRODUÇÃO MUSICAL; AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES 
ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTIS1 1CAS. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
TA SIIOWS ITDA 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

9001-9/02 produção musical. 
7490-1/05 - agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas. 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suasatividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito será de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 
dividido em 20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do pais.

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sécios: 

TARCISIO DE Ll/VIA SOUSA, com 5.000 (cinco mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) integralizado; 
RS SI IOWS LTDA, com 15,000 (quinze mil) quotas, perfazendo uni total de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais) integralizado; 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariarnente pela integral ização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) não 
Sócio ALBERTO SALOMAO CAVALCANT1 SIMOES , nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 03/02/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EN4PRESÁRIO, 
CPP n° 061.072.744-30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO no 03353431623, 
órgão expedidor DE.TRAN - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOUTOR JOSE 
MARIANO, 1163, APT 402, CENTRO, PETROLTNA, PE, CEP 56302190, BRASIL com 
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
cxtraj udicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo cm 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obriga ões seja em favor de qualquer dos 
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Paliara 

CONTRATO DA SOCIEDADE TADA: 
TA S1ROWS LTDA 

cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração,: o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
balanço patrimonial e do balanço mensal de resultado econômicos, cabendo aos sócios os 
lucros ou perdas apuradas, que poderá ser distribuído após os resultados apresentados, e de 
forma desproporcional ao capital social. 

Parágrafo único. Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá se dar de forma 
mensal, a partir de resultado do período apurado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao t&mino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão adnainistrador(es), quando for o 
Caso.. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexisiindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio, 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 
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CLÁUSUI 
pelo consens 

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMJTADAs 
TA SHOWS LTDA 

DOS CASOS OMISSOS 

IMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
ócios, com observância da Lei n" 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de PE IROLINA-PE para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assam j ntratados, lavram este instrumento 

PETROLINA-PE, 4 de agosto de 2021. 

TARCIS3O DE LIMA- SOUSA 

JRS SHOWS LTDA 
Representado por: ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES 

ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI 11\40ES (ADMINISTRADOR 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu Cristóvão Bezerra angelirn filho, Contador, com inscrição ativa no CRC/PE sob o n° 
027687/0-4, expedida em 05/06/2015, inscrito no CPF no 06159238442. DECLARO, 
sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 
os documentos digitalizados objetos do arquivamento sob protocolo n° 21/861234-6 
são autênticos e condizem com o original, em conformidade com o art. 1° da 
Resolução n° 001/2020/JUCEPE, de 26 de março de 2020 

Documentos apresentados: 

1. 
2. 
3. 
4. 

Contrato social (4 páginas) 
Identidade profissional do contador (2 Páginas) 
Declaração de Autenticidade (1 Páginas) 
Documento de Identidade do Sócio (1 Página) 

• • • o-
01 0 

01 5:13 
01
kr, (11 
KJ H • 
01 0 

4, LI-

5. Cnh do Sócio (1 Página) 4,  O 
01

Petrolina, 09 de agosto de 2021 

CRISTOVÃO EZE 

 .Angelim 

27687/0-4 

ANGELIM FILHO 
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pE 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

II III 
NOME DA EMPRESA IA SHOWS LTDA 

PROTOCOLO 218612346- 09/08/2021 

II 

ATO 090 - CONTRATO 

EVENTO 090 - CONTRATO 

NIATRIZ 

NIR:E 26202712810 
CNPJ,43.202.769/0001-03 
CERTIFICO O REGISTRO EM 19/08/2021 
SOB N; 26202712810 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Crif; 06159238442 - CRISTOVAO BEZERRA ANGELIM FILHO 

Assinado eletronicamente por 
1LAYNE LAR1SSA LEANDRO MARQUES 

SECRETÁRIA - GERAL 
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Certifico o Registro em 19/08/2021 

iuceoE Arquivamento 26202712810 de 19/08/2021 Protocolo 218612346 de 09/08/2021 NIRE 26202712810 
Nome da empresa TA SHOWS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 359063432017684 

Página 17 de 17 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE TA SHOWS LT 

CNPJ n°43.202.769/0001-03 

JRS SHOWS LTDA CNPJ 42444076000156, NIRE 26202690913, com sede no(a) RUA FRANCISCO 
DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:5;:COLONIA IMPERIAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, PETROLINA, PE, CEP 56328800, BRASIL, representada neste ato por 
REPRESENTANTE ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 03/02/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n" 
061.072.744-30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO ri° 03353431623, Órgão Expedidor 
DETRAN - PE, endereço: RUA DOUTOR JOSE MARIANO, 1163, APT 402, CENTRO, 
PETROLINA, PE, CEP 56302190. 

TARCISIO DE LIMA SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/11/1993, SOLTEIRO, 
MÚSICO, CPF n`" 421.031.658-02, CARTEIRA DE IDENTIDADE IV 44470047X, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SP, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA 
MELQUIADES QUIRINO, 40 B, COND AGUA VIVA, PEDRA DO BODE, PETROLINA, PE, CEP 
56332465, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TA SHOWS LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIRE n" 
26202712810, com sede Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, Andar:1;sala:1;:colônia Imperial, 
Cidade Universitária Petrolina, PE, CEP 56328800, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Surídica/MF sob o n" 43.202.769/0001-03, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. TAPA PRODUCAO LTDA admitido neste ato CNPJ 44682819000151, 
NIRE 29205129948, com sede no(a) AVENIDA DA FRANCA, 000393, EDIF TERMINAL DE 
NAVIOS E TURISMO PAVMTO 2 ANDAR, COMERCIO, SALVADOR, BA, CEP 40010000, 
BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE NELSON CALHAU DA SILVA CALLADO, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/01/1987, SEPARADO, EMPRES ARIO, CPF n° 
018.857.785-89, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03776884887, Órgão Expedidor 
DETRAN - BA, endereço: RUA SILVEIRA MARTINS, 02437, CABULA, SALVADOR, BA, CEP 
41150000 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio JRS SHOWS LTDA transfere sua quotas de capital social, que perfaz 
o valor total de R$200,00 (Duzentos Reais), direta e in-estritamente ao sócio TAPA PRODUCAO LTDA, 
da seguinte forma: O SÓCIO JRS SHOWS LTDA TRANSFERE 200 (DUZENTAS) QUOTAS 
EQUIVALENTES A R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS) PARA O SÓCIO TAPA PRODUCAO LTDA., 
dando plena, geral e irrevogável quitação. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE TA SHOWS LTDA 

CNPJ ri° 43.202.769/0001-03 pRocPREFE 

Folhas c, s.,
01 tf) et 

DO CAPITAL CAPITAL SOCIAL 
..]) g -------" 
4,  O D,

C, • H H • 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital totalmente integralizado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em . 0 

moeda corrente nacional, representado por 20.000 (vinte mil) quotas de capital, no valor nominal de R$
1,00 (um real) cada uma, passa a ser assim distribuído: w x • 

H Cl '1:5 
O 2 e 

,-3 n 
cn • t=i VI 

JRS SHOWS LTDA, com 14.800 (quatorze mil e oitocentos) quotas, perfazendo um total de R$ ' 
O • O o 

14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais) integralizado.
TARCISIO DE LIMA SOUSA, com 5.000 (cinco mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco ° p-r, ---
mil reais) integralizado.

< • U1 

TAPA PRODUCAO LTDA, com 200 (duzentos) quotas, perfazendo um total de R$ 200,00 (duzentos -". p• 
reais) integralizado. '2 . 

H Fj 

U) CD 

DA ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO o çu z --. 
tl C 
Lià er 

ro 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) não Sócio ,. 
ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES , nacionalidade BRASILEIRA, nascido em n 

A,
t -, n 

03/02/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 061.072.744-
30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO ri° 03353431623, órgão expedidor DETRAN - PE, 2, 

n 
cn 

residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOUTOR JOSE MARIANO, 1163, APT 402, CENTRO, o 9, d 
CO (I) PETROLINA, PE, CEP 56302190, BRASIL com início de mandato na data de registro com os poderes e

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar c, ... ,--. 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do c. ,_,• 

Lm s< 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

O. C) 

imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).
SI

t.1 C 
C' 

Cf] Cl 
O .0 
2 N 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO LQ 
o '.1 
0,. C 

R,
CLÁUSULA QUINTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de C b -a, exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se rt s. (D 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou CO II 

N.) 

H tr por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia c c 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade. P c) 

9 o c) 
o 
H-

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do o, '.1 

C' 
contrato social permanece em PETROLINA-PE. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
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expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE TA SHOWS LTDA 

CNPJ n°43.202.769/0001-03 

• ›. 
CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram c/) 

Cra ri" 
Q 

'• 

n 
Zra C.1 rn 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial TA SHOWS LTDA. ›, • ✓ n:i n 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na sede RUA FRANCISCO DE ASSIS e:r

035) 8 

?

CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA: 1;: COLÔNIA IMPERIAL, CIDADE UNIVERSITÁRIA 11, c. 
PETROLINA, PE, CEP 56328800. t- ,--, P• 

000 

R " a 
CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra , 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Orle . ,, 
CLAUSULA QUARTA. A sociedade tem por objetos sociais: 1-1 ro 

00 
rr 

O P. 

PROMOÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE SHOWS, ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS, cl n 
g) 

tr, n 
DESPORTIVOS E CULTURAIS, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIO E
TELEVISÃO; PUBLICIDADE EM GERAL, MERCHANDISING ; BANDA MUSICAL, PRODUÇÃO C) 

ria 
E EDIÇÃO MUSICAL; SERVIÇOS DE ESTÚDIO E GRAVAÇÃO AUDIOVISUAL; DIREITOS

O 

AUTORAIS DE OBRAS AUDIOVISUAIS, LICENCIAMENTO OU CESSÃODOS DIREITOS DE u) (D 

— II 
CDS, DVD S E FITAS ANALÓGICAS OU DIGITAIS; GESTÃO DE ATIVOS, RECEBIMENTO DE 1-• il, 
ROYALTIES, SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS, 

c. .. ,• u, 54 
LICENCIAMENTO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E INDUSTRIAL; EDIÇÃO DE REVISTAS,

CO .à
LIVROS E CONGÊNERES; REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE JOIAS E BIJUTERIAS, u, 
BRINQUEDOS E PASSATEMPOS, ARTIGOSDEVIAGEM; CONFECÇÕES EM GERAL; U3 • CO 

< AGENCIAMENTO ARTÍSTICO EM GERAL, PROMOVENDO AINTEGRAÇÃO ENTRE ttl 5.0 
PROFISSIONAIS E EMPRESAS; DESENVOLVIMENTO DE PORTAIS NA INTERNET; ALUGUEL o o 

2 N 
DE EQUIPAMENTOS DE SOM, IMAGEM E PALCO; EXPLORAÇÃO EM LOCAIS, EM FEIRAS E LC1 

CONGRESSOS COM FINALIDADE PUBLICITÁRIA OU COMERCIAL; ADMINISTRAÇÃO, ›. c 

GERENCIAMENTO E EXPLORAÇÃO ECONÔMICA DO USO DE IMAGEM, NOME, MARCA E t' 
VOZ DE ARTISTAS, p) t=i c 

› tD 
Ka 

Co

9001999 ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO I- 1-. • 
C 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE > 
4616800 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE TÊXTEIS,
VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 
4618499 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO o o 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE n 

5811500 RIAEDIÇÃO DE LIVROS d. 
5913800 DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO , J Q.. r-,
5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 
6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 
NA INTERNET 

Req: $1200000881140 Página 3 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE TA SHOWS LTDA 

CNPJ n° 43.202.769/0001-03 

c:, > 
7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 01 CA C,

7490104 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E
NEGÓCIOSEM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS
7490105 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, .I,  M 

M 

CULTURAIS EARTÍSTICAS n 

7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ›:) z • 

7740300 GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS
Cf] tri u) 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
o o o 

9001902 PRODUÇÃO MUSICAL. >c) 9 .. . 
O tr 

CLAUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 19/08/2021 e eu prazo de duração é
indeterminado.

R g; V, co o. . c, o CLAUSULA SEXTA. O capital totalmente integralizado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em moeda . -,-,
i 

corrente nacional, representado por 20.000 (vinte mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, assim distribuído:

PI i--1 C 
(o (o ,-, 

o 
JRS SHOWS LTDA, com 14.800 (quatorze mil e oitocentos) quotas, perfazendo um total de R$ c .-
14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais) integralizado. rn c) 

o, 

TARCISIO DE LIMA SOUSA, com 5.000 (cinco mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) integralizado. c) 

co 
TAPA PRODUCAO LTDA, com 200 (duzentos) quotas, perfazendo um total de R$ 200,00 (duzentos O P,

C 
Cn CD reais) integralizado.

CLAUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros gg ,-,-,,, s< 
sem o consentimento do sócio, aa quem fica assegurado, em igualdade de condições, c preço direito de

Co 
preferência para sua aquisição, se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

co o 

contratual pertinenté. . < 
Z SC 

'A
CLAUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos O .0 

Z n 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. to 

P e. ,0 
CLAUSULA NONA. A administração da sociedade ISOLADAMENTE a(o) não Sócio ALBERTO c b-• 
SALOMAO CAVALCANTI SIMOES , nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/02/1986, CASADO c < 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n" 061.072.744-30, CARTEIRA " co it 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03353431623, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e e. .-c < 
domiciliado(a) no(a) RUA DOUTOR JOSE MARIANO, 1163, APT 402, CENTRO, PETROLINA, PE, x 
CEP 56302190, BRASIL com início de mandato na data de registro com os poderes e atribuições de P 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos E . t, 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, o 

O 

vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em c, x 
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, .-.. .-.1 sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). a. 1-. 

Req: 81200000881140 Página 4 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE TA SHOWS LTDA 

CNPJ n° 43.202.769/0001-03 

Parágrafo Único: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, levantar-se-á 
balanço patrimonial da Sociedade e se apurará os resultados. 

§ I' Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios proporcionalmente às contribuições de cada um 
para o resultado e não proporcional as quotas, conforme for deliberado pela maioria dos sócios. 
§ 2° Fica a .Sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício social, com base em 
levantamento de balancetes mensais, observados a reposição desses lucros quando a distribuição afetar o 
Capital social, conforme estabelece o artigo 1.406/202, 

§• 3°  Nos casos de. ocorrentes prejuízos apurados nas demonstrações financeiras, serão ele de igual modo 
suportado pelos sócios, na proporção de suas participações. 

§ 40 Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de 
resultado do período apurado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRAS. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

CLÀUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. São sendo possível ou inexistindo interesse destes PU do(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. A sociedade se regerá pelo código civil vigente Lei 10.406 de 10 de 
Janeiro de 2002 e supletivamente pelas normas da sociedade anônima. 

Req: 81200000881140 Página 5 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE TA SHOWS LTDA 

CNPJ 43.202.769/0001-03 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de PETROLINA-PE para 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

PETROLINA-PE, 15 de setembro de 2022. 

JRS SHOWS LTDA 
Representado por: ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES 

TARCISIO DE LIMA SOUSA 

TAPA PRODUCAO LTDA 
Representado por: NELSON CALHAU DA SILVA CALLADO 

ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SINIOES (ADMINISTRADOR) 

o exercício e 
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1 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

1 1111111 
228482( 40 

NOME DA EMPRESA TA SHOWS LTDA 

PROTOCOLO 228482640 - 27/09/2022 

ATO 002 - ALTERACÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

NIRE 26202712810 
CNPJ 43.202,769/0001-03 
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/10/2022 
SOB NI 20228482640 

MATRIZ 

EVENTOS 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO 20228482640 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf- 01885778589 - NELSON CALHAU DA SILVA CALLADO - Assinado em 06/10/2022 ás 17:4819 

Cs 06107274430-  ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES - Assinado em 06/10/2022 às 17:4909 

Cpf: 42103165802- TARCISIO DE LIMA SOUSA - Assinado em 06/10/2022 as 17:50.57 

Assinado eletronicamente por 
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES 

SECRETÁRIA - GERAL 

06/10/2022 
Certifico o Registro em 06/10/2022 

juç fipe Arquivamento 20228482640 de 06/10/2022 Protocolo 228482640 de 27/09/2022 NIRE 26202712810 
Nome da empresa TA SHOWS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe,pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autentficacao.aspx 
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., PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

N°4023 /2024 

PREFW IRO 
PROC42
Folhas 

RAZÃO SOCIAL 

TA SHOWS LTDA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 73356 

Endereço 

Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR: I ;SALA:1;:COLÔNIA IMPERIAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, Petrolina CEP: 56328-800 

Dados do Contribuinte ou Responsável 

TA SHOWS LTDA 

Numero Documento Jurídico 

43.202.769/0001-03 

Endereço 

Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:I;SALA:1;:COLÔNIA IMPERIAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, Petrolina CEP: 56328-800 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal n° 017/2013 (CTM) e 
no Código Tributário Nacional, que na presente data, em nome do contribuinte acima identificado, NÃO 
CONSTA A EXISTENCIA DE DÉBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, 
estando o mesmo em SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda Municipal. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima 
que venham a ser apuradas posteriormente. 

PETROL1NA - PE, Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2024 

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão 

VÁLIDA ATÉ: 21/04/2024 

Chave de Validação: 2d4742cb 

1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TA SHOWS LTDA 
CNPJ: 43.202.769/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:04:12 do dia 25/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/07/2024. 
Código de controle da certidão: E8A5.4AE2.BDBE.843A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



09101/2024, 11:24 Consulta Regularidade do Empregador 

Volta r 

CAI A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

43.202.769/0001-03 

TA SHOWS LIDA 

Imprimir 

RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI / CIDADE UNIVERSITARI / 
PETROLINA / PE / 56328-800 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/01/2024 a 30/01/2024 

Certificação Número: 2024010102203452019251 

Informação obtida em 09/01/2024 11:24:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrtipages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



SECRCTARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

PREFEMMAQ_ 4.124 71 INH 
4 

- 
PROC.
Fo4has 
Rubrica----"" 

Número da Certidão: 2024.000000388980-61 Data de Emissão: 16/01/2024 

DADOS DO REQUERENTE 

43.202.769/0001-03 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 14/04/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

M3SERVAÇOES: NAO INFORMADO 

Página 1 de 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
PODER JUDICIÁRIO 

FÓRUM Dr. MANOEL FRANCISCO DE SOUZA FILHO 
CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE PETROLINA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Eu, ELIANE DE LAVOR FREITAS, Chefe do Cartório de Distribuição, desta Comarca de 
Petrolina, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc. 

CERTIFICO, em virtude da faculdade que me é conferida por Lei e a requerimento de pessoa 
interessada, que revendo os registros computacionais no sistema de consulta processual unificada 1° 
grau deste Poder Judiciário, e que não abrange os feitos distribuídos pelo Sistema PJe, constatei a 
INEXISTÊNCIA DE AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, nos últimos 
dez (10) anos, contra: TA S H O WS L TDA  , Inscrito (a) no CNPJ/MF sob n°. 43.202.769/0001-
03. "ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUÍDOS ANTES DO 
PRAZO ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO". O referido é 
verdade. DOU FÉ. Eu, Gilson Gledson Medeiros, (Procedi a busca e digitei). Dado e passado nesta 
cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco. Emitido na terça-feira, 7 de novembro de 2023 às 
10:45. 

ELIANE DE L4 VOR FREITAS 
Chefe do Cartório de Distribuição de Petrolina 

Matrícula 178224-0 

Válido apenas para processos em tramitação na Comarca de Petrolina 
Obs.: Sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular n° 12/2016 - GP datado de 04 de julho de 2016 

"A afirmação do Escrivão merece fé até prova de sua falsidade (STF, RJ 57/29) ". 
Praça Santos Dumont, s/n - Centro. Petrolina-PE / CEP: 56.304 - 200. Fone: (0xx87) 3866-9553/3866-9554. 

Documento autenticado por: Gilson Gledson Medeiros 
TECNICO JUDICIÁRIO - TPJ - Informaçâo 
Autenticado em 07 11/ 21323 à s 1 O: 50 
conforme art. 12, III, "b", da Lei 11.419/2006 
https:ilautenticacaodocurnentos.app.tjpe.jus.br 

Autenticaçao: 
H6.H1.9A.K 0. 



SECRETARIA DA FAZENDA 

,,,,,,,,,nwo o., rvr 4r,,,i 

er,ta,kr ‘to 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

PREFEIJ" DE P1NIj lRO 
PROC  (c; 
Folhas 
Rut~ 

Número: 2024.000000388994-65 

DADOS DO REQUERENTE  

CNPJ: 43.202.769/0001-03 

Data de Emissão: 16/01/2024 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa do 
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

P likresente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta ..Certidão é válida até 14/04/2024, devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br. 

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 
Federal n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal. 

Página 1/1 
Emitido em 16/01/2024 15 21 47 



VALIDAÇÃO QR Code 

- 
PR f f E I TURA DF DM .

" PEMOLINA . . 
.. 

-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA ci 
pmeé-tiy.urytt oPi tC/ 

ALVARÁ PRoc
Foines 

ALVARA DE FUNCIONAMENTO Rubs-x. 
J ' ,1 _

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL NÚMERO DO ALVARÁ DATA DE VALID È 

2024 73356 2959 10/01/2025 

NOME EMPRESARIAL TA SHOWS LTDA 

TITULO FANTASIA TA SHOWS 

'DOCUMENTO 43.202.769/0001-03 

REGIME Tributacao Normal 

:ÁREA ESTABELECIMENTO 20,00M2

ENDEREÇO 
Rua: FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI , N°: 663, Comp.: ANDAR:1;SALA:1;:COLÔNIA IMPERIAL 
Bairro: CIDADE UNIVERSITÁRIA - Petrolina - CEP: 56328-800 

E-MAIL andel@andelcontabilidade.com.br 

TELEFONE (87) 98122 4387 

ATIVIDADE PRINCIPAL 9001999 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 

- 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

' 

4616800-Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos 
de viagem 
4618499-Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
5811500-Edição de livros 
5913800 -Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 
5920100-Atividades de gravação de som e de edição de música 
6319400 Portais provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
7311400-Agências de publicidade 
7490104-Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 
7490105-Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
7739099-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
7740300-Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
8230001-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
9001902-Produção musical 

INFORMAÇÕES/OBSERVAÇÕES/RESTRIÇÕES 
O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA, APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE QUANDO NÃO 

ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE 

PARA VALIDAR O ALVARÁ 
CHAVE DE VALIDAÇÃO: 0e0f65cf 

verificar a autenticidade desde Alvará, acesse o site www.petrolina.pe.gov.br 
Na aba tributos, selecione a opção Alvará. 

INFORMAR A PREFEITURA QUANDO: 
1. Não receber o carné de Licença e Funcionamento 2. Mudar de Endereço 3. Mudar de Atividade 

4. Mudar Razão Social 5. Encerrar a Atividade da Empresa 

Petrolina - Terça-leal-a, 16 de Janello de 2024 



Ti F T Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

PREF Enti&yx migIRO 
PROC " 
Folhas 
Rubrica 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 a e 22 Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 09/01/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

TA SHOWS LTDA 

43.202.769/0001-03 

°I111 BSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 09/01/2024 
elo digital de segurança: 2024.CTD.SZ9G.JICM.L120.29YC.5S2C 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 09/01/2024 11:25:12 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



PREFEIT 

PROC •-• 

FATURAR 

aturar Gestão Financeira Ltda 

flonellciério finai: 
Faturar Gestão Finan 708/0001-30 

Épapo gto'cla cobra 

PARCELA: 88/48 #,ARCE 
(PDTRA) - QUANTIDADE: I 
ANIS 7 DIAS DE VENCIDO 
Valor total da cobrança 

TARCISO DE UMA SOUSA 

CONTRATO: 74231-2821 - LOTE: 18 - OD1 PODA EASE 
SS RANCH - VENDA DIRETA- SUJEITO A NEGATIVAÇA0 

R$ 1.250,01) 

Recibo do Pagador 

enode 
baletn cner, 

A no) od Betci rio 
0001/0000231-1 

NOtt110 número 

010100279003662-0 

.> ValOr do documento 

1.250,00 
net uro °fitos 

n) Valor pago 

Dock 1301-8130190.00003 00002.310274 90036.621044 8 95650000125000 
Local para pagamento 
Pagavei em qualquer banco. 

Agãecfa/Cod tlenetickirlo 
0001/0000231-1 

Beneficiário final: 
Faturar-Gestão Financeira Lida 31.511.708/0001-30 

Intermediado por: 

PJElank Pagamentos SA 
CNPJ: 18 191.228/0001-71 

Data do documento N° do Documento 
10/05/2023 279003662 

EspeCle DOC. 
DS 

Aceite Data processamento 
10/05/2023 

Uso do banco jCarteira Moeda 
010 R$ 

Quantidade (x) Valor 

Instruçóes (Todas ao lpformac5es deste bloqueio são de exclusiva responsabilidade do beneficiado) 
Após vencimento: Multa 2,00%= R$25,00 Juros 0,033% a.d.= R$0,41/dia 
PARCELA: 08/40 - PARCELA: 08/40- CONTRATO; 74231-2023 - LOTE: 10- DDL DUDA EASE 
(POTRA) - QUANTIDADE: 1(100,00) - SS RANCH - VENDA DIRETA- SUJEITO A NEGATIVAÇÃO 
AN:1S 7 DIAS DE VENCIDO 

Nosso número 

010/00279003662-0 

Vencimento 

15/12/2023 
(e) Valor do documento 

1.250,00 
MultalJuros/Descontos 

(e) Valor 

Pagador TARCISIO DE LIMA SOUSA (4**.031.658-**) 
RUA ABATE, 310 BOA ESPERANCA 
56327090 PETROUNA/PE 

Sacador/Avalista: Faturar Gestão Financeira Lida (31 511.708/0001-10) 

lhE 1[111 111 hill 1111 II 11 II II II I II 11 111 11 II 1 II 
Código de baixa: 

Autenticaç&o mecânica - Fiche!_cifkcompen 



1/1 oNeoenergia 
Pernambuco 

neoenergiapernambuco.com.brILigue grátis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2' VIA 

PREFE DE RO 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO PROC 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 

CNPJ 10.835.932/0001-08 INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

~E DO CLIENTE: 
ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES 
CP: 061.072,744-30 
ÉNDEREÇOI 

JOAO PERNAMBUCO 50 
RUA INTERNA POCHE 
.QD. J 'LT- 34 
EERNANDO IDALINO/PETROLINA 
561332-710PETROLINA PE 

REF;MÊS/ANO 

4112023 

TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
CLASSIFICAÇÃO: B1 RESIDENCIAL -RESIDENCIAL 

°ÓDIO° DA INSTALAÇÃO 

6342229 

CÓDIGO CO CLIENTE 

7031790721 

VENCIMENTO
17/11/2023

• tuy.t, 
L "rite:71:91 

LZ1 krii. • 

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 

NOTA FISCAL N° 281448936 - SÉRIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 07/11/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em 

https.//dfe-portal.svrs rs gov. brlNf3elconsvlta

chave de acesso: 

2623 1110 8359 3200 0108 6600 0281 4489 3610 4540 7671 

Protocolo de autorização 3262300040952538 - 07/11/2023 as 1636:12 

TIPO DE FORNECIMENTO Conv. Monómia - TrIfásico 

Cadastro-se e receba a sua fatura por e-mail, utilizando o QR code no verso da fatura, 

• . DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR 05/10/2023 LEITURA ATUAL 06/11/2023 N° DE DIAS 32 PRÓXIMA LEITURA 05/12/2023 

ITENS DA FATURA UNID QUANT, PREÇO UNIT. 
r.OM TRIB.(RS) 

VALOR 

(R$) 

PIS/ 

COF1NS(R$) 

BASE CALC. 

1CMS(R$) 

ALIOUOTA 

ICMS(%) 

ICMS (R$) TARIFA 

UNIT(RS) 

TRIBUTO BASE DE 

CÁLCULO (R$) 

ALIOUOTA, 

(%) 

VALOR (R$) 

Consumo-TUSD 

COnsumo-TE 

ICMS-CDE NÉ268884203 
ÇMS-CDE NF273137858 

kWh 

kWh 

100,00 
100,00 

0,54308636 

0,43291916 

54,30 

43,29 
0,48 
0,46 

1,99 

1.58 

54.30 

4329 

18,00 

18,00 

9,77 

7,79 

642538000 

0,33909000 

PIS 

,COFINS 

ICMS 

1 

80,02 

80.02 

97 59 

0,81 

3.67 

18,00 

0,64

293 
17,56 

CONSUMO /kWh 

CONSUMO FATURADO RIMAS FAT 

N0V23 100 32 L _1 
0UT23 

~MI 
too 30 

SET23 100 32 1 
AG023 ineemee 100 31 

JUL23 100 31 

JUN23 me~em 100 29 

MAI23 , 100 31 

ABR23 çi 100 32 

MAR23 100 28 

FEV23 Mr ,M11111 100 30 

JAN23 L -TTJ 100 30 

DEZ22 , ;;'~‘ ,sk" ',',.= 100 31 

TOTAL 98,53 N0V22 r  100 31 

MEDIDOR 

• 

GRANDF78S POSTOS 
HORÁRIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CONST 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWh 

RESERVADO AO Fisco 
Cobrança ICMS sobre subvenção COE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 

3214292288 Energia Ativa Único 3977,00 4.345.00 1,00000 100 00 

Até a emissão desta fatura você não possui débitos para esse código de cliente.Parabens por manter suas contas em dia! Conte 
atem re com a gente. Este comunicado não contempla débitos em discussão judiciaLA compensação do pagamento ocorrerá em 
até ias úteis, após data do pagamento. 

--... 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov br. 
No valor do consumo faturado está incluído o ajuste na(s) função(ões) CAT de -268 kWh  
Unidade Microgeracao. Energia injetada no mes 1852 kWh. Saldo total de credito para o proximo faturamento 600 kWh 

11/2023 CÓDIGO DO CLIENTE 7031790721 VENCIMENTO 17/11/2023 TOTAL A PAGAR R$ 0,00 
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE O CÓDIGO DO CLIENTE 

FATURA PAGA 



Fale com a gente! 1 Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: 116 ou 0800 024 2244 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de falia: 0800 701 0155 
Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de 
Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

.Agencia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos Indicadores de 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). As 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar neoenergiapernambuco.com.br - Na Agência 

Virtual 

DIC - NUMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO CONTINUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

O Cliente é compensado quando ha Violação na continuldade 

.IndiVidual ou do nível de tensão de fornecimento. 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res 1 000/ANEEL). 

Juros 1% a m (lei 10.4381021 e atualização monetária no 

próximo més, 

O cliente é compensado quando ha descumprirnento do prazo 

definido para os padrões de atendimento comercial 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de serviço 

de iluminação publica(COSIP) estão à disposição site 

www neoenergiapernambuco,com briPoder 

Público/Contribuição de Iluminação nblica. 

As Informações suplementares estão disponíveis no site 

www.neoenergiapernambuco,com br - Na Agência Virtual, ou 

nas lotas de atendimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/20 0 tarifas produtos, serviços prestados e tributos se encontram 

à disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no sito neoenergiapernambuco.combr 

ACESSE NEOENERGIAPERNAMBUCO.COM.BR E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

44 Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE. 
ALEÉRTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES 
ENDEREÇO: 
AV JOAO PERNAMBUCO 50 
RUA INTERNA POCHE 
CD- J LT- 34 

FERNANDO IDALINO/PETROLINA 
56332-710 PETROLINA PE 

PREFE PINI•f IRO 
PROC 
Folhas 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TA SHOWS LTDA 
CNPJ: 43.202.769/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:59:15 do dia 20/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/03/2024. 
Código de controle da certidão: 085C.2FFD.37F8.B160 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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COMPROVAÇÕES DE CONSAGRAÇÃO ARTÍSTICA DE 
TARCÍSIO DO ACORDEON 

- VIIIXE Brasília/DF - 11 de fevereiro 
https://www.instagrarn.coni/p/Cojoi4jP2 ai 

httos://www.instagram,com/rçel/CokYLM[M55 Putm _source=ig _web ço_py link&igsh 
id=MzRIODBINWFIZA== 

- PIZRO lpatinga/MG - 22 de Abril 

httbs://www.instagrancom/reel/Cra5AisIM7E/?utm source=ia web cooy link&iashi 
d=MzRIODBINWFIZA== 

- PIZRO em Portugal - Fevereiro de 2023 
https://www.instagram.corn/reel/CpLvSa oz1i/?utrn source=ia web coov link&igshi 
d=MzRIODBINWFIZA= 

- PIZRO Belém do Pará/PA - 13 de Maio 
https://wwvv.instagram.com/reel/CsNcIVCecOUPutm _source=ig_web _copy Jink&igs 
hid=MzRIODBINWFIZA== 

- PIZRO Curitiba/PR -6 de Agosto 
https://www.instagram.com/p/Cq9tvsjLt5o/?utm source=ig web copy link&iashid=M 
zRIODBINWFIZA== 

- PIZRO Foz do Iguaçu/PR - 13 de Maio 
httos://www.instagram.com/b/Co7Fe2SLDPn/?utm source=iq web cobv 
=MzRIODBINWFIZA== 

- PIZRO Anapális/G0 - 10 de Setembro 
httos://www.instaaram.com/o/CUZZFKIJA10/?utm source=ig web conv link&iashid= 
MzRIODBINWFIZA== 

- PIZRO São Paulo/SP - 11 de Outubro 
htts://www.instagram.corn/o/Cin7P8Nu513/?utrn _source= q web copy link&iashid= 
MzRIODBINWFIZA== 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e 'realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis emi. 
<http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura 
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 

DESTINATA Rio: 

hididluAnddhih1.1.11..11..1.1.1 
Nome: TA SHOWS LTDA 
Endereço: RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALGA 663 ANDA 
Bairro: COLONIA IMPERIAL 
Município: PETROLINA - PE 
CEP: 56328-800 

Devolução 
Eletrônica 

Simples 

ClbCorreios 

Data de postagem: 27/10/2023 
o 

J)

- 

O (~~re 
0 11~~ 

o 
0.5 
r—mumearimms 

o 

6— =

Scanned with CamScanner 



09/01/2024, 16.35 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones nos (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 
11.0 

CERTIDAO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 09/01/2024 16h35m1n Data de Validade: 08/02/2024 

N° da Certidão: 01705620/2024 N° da Autenticidade: WH.2B.TO.DR.U5 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: TA SHOWS LTDA 
CNPJ: 43.202.769/0001-03 
Endereço Residencial: 
R FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663 
Bairro: CIDADE UNIVERSITÁRIA 

Inscrição Estadual: 
Com p1: 
ANDAR 1 SALA 1 COLONIA IMPERIAL 
Cidade: PetrolinalPE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no *âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpejus.bricertidaopjeáhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÂ£o niSk£o abrange os processos distribuÁdos antes da implantaÀ§À- £o do Sistema Processo Judicial Eletrknico 
PJe, no ÃíOmbito do Tribunal de JustiÂ§a de Pernambuco. O referido À() verdade e dou fÁ©. 

https://ummtjpe.jus.bricertidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TA SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 43.202.769/0001-03 

Certidão n°: 44947165/2023 

Expedição: 30/08/2023, às 17:32:55 

Validade: 26/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que TA SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 

sob o n° 43.202.769/0001-03, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

1...n:',vdas e sugest:õeg, endttst.jus 



09/01/2024, 16:35 Certidão PJe 
E r o 

FoShas 

Rubrico 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto. 200— Térreo — Ala Sul. bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDAO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 09/01/2024 16h34min Data de Validade: 08/0212024 

N° da Certidão: 01705619/2024 N° da Autenticidade: 1M.E9.S6.KE.66 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 
Razão Social: TA SHOWS LTDA 
CNPJ: 43.202,769/0001-03 Inscrição Estadual: 
Endereço Residencial: Compl: 
R FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663 ANDAR 1 SALA 1 COLONIA IMPERIAL 
Bairro: CIDADE UNIVERSITARIA Cidade: Petrolina/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpejus.bricertidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da ImplantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 
â€" PJe, no Ãçtmbito do Tribunal de Justi4a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃCD. 

https:~tjpe.jus.bricertidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 
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.data, NÃO GERANDO NEM 
tRAN.SFERINDO DIREITO 
DE PROPRIEDADE. 

PREF EL11.11,,APE,P/ètrEIRO 
PROC 
Folhas 

TARCÍSIO 
DO ACORDEON 

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO AllTi5TICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 

LADO COMO REPRESENTADO TARCÍSIO DE LIMA SOUSA E DE OUTRO LADO COMO 

REPRESENTANTE TA SHOWS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Por este instrumento particular de representação artística que entre si celebram de uma lado 

como REPRESENTANTE a empresa TA SHOWS LTDA, inscrita sob CNPJ: 43.202.769/0001-03 

endereçada à Rua Francisco de Assis Cavalcanti, N°663, Andar 1, Sala 1, Colônia imperial, Cidade 

Universitária, CEP: 56.328-800, Petrolina — PE e endereço eletrônico: 

top eventos@hotmail.corn, por seu representante legal ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI 

SIMÕES, portador do CPF: 061.072.744-30, residente à Avenida João Pernambuco, Bairro 

Fernando Idalino, N2 800, Condomínio Sol Nascente Orla, Petrolina — PE, CEP: 56,332-710, e do 

outro lado corno REPRESENTADO o artista TARCÍSIO DE LIMA SOUSA, portador do CPF:,,,...24...............„..-• 

421.031,658-02, residente e domiciliado à Avenida Melquiades Quirino, N2 40B, Condomínio __-

Água Viva, Bairro Pedra do Bode, Petrolina - PE, CEP: 56.332-465, ambas as partes representadas, " e, 
por seus representantes legais neste ato, tem entre si, justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter 

exclusivo em todo território nacional, do representado peio representante, na qualidade de seu 

empresário artistico, com percentual firmado 75% representante e 25% para o representado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em 

caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em 

qualquer parte do território nacional, ajustada em nome do representado, no valor do cache, 

numero de apresentações, local e horário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o representado, que o empresário artístico, é o 

seu único representante em todo território nacional, detendo a exclusividade para contratação 

de suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas. 

CLÁUSULA QUARTA- Presente contrato é válido pelo prazo de 5 anos a contar da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores, 

CLÁUSULA SEXTA • Fica eleito o foro da Cidade De Recife, dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do 

presente. 

E por estarem assim de pleno acordo COITI as CLAUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente 

em duas vias de ) uai teor, Justamente com as testemunhas abaixa, para que produza os seus efeitos legais. 

\ 

UjCA veDERAT: VA DO DRAISLI. 
EntADO tiE rEl1f4.444B1/C0 

Petrolina, 03 de Novembro de 2021. 
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TARd 10 
DO ACOPDEON 

DECLARAÇÃO 

PREFE 
PROC 
FR::bhansca. „..

A empresa a TA SHOWS, com sede Rua Francisco de Assis Cavalcanti, N2 663 - Andar 

01—.Bairro: Colônia Imperial - CEP: 56.328-800, Petrolina — PE, inscrita no CNPJ sob n° 

43.202.769/0001-03, neste ato representados pelo Sr. Alberto Salomão Cavalcanti 

Simões, portador do RG n2 12.018.036-75 SSP-PE , inscrito no CPF sob o n2

061.072.744-30, DECLARA, que o Sr. Tarcísio de Lima Sousa, portador do RG n2

44.470.047-x, SSP/SP, inscrito no CPF: 421.031.658-02, com endereço na Rua do abate, 

Boa esperança, n° 310, CEP: 56.327-090, é o artista principal da (Banda) TARCÍSIO DO 

ACORDEON E BANDA. 

e setemjro de 202 

DO 

ALBERTO SALOMAO Assinado de forma 

CAVALCANTI digital por ALBERTO 
SALOMAO CAVALCANTI 

SIMOES:06107274430 SIMOES:06107274430 

TA SHOWS LTDA 

CNPJ: 43.202.769/0001-03 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, Colônia Imperial 
Celular (87)98120-7778 — e-mail: tarcisiodoacordeonshows@hotmail.com 



TARO 
DP AQQRDEON 

PREFEJIM pititiE IRO 
PIROC  C` 
Folhas 

Fimb~ 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 72, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DECLARAÇÃO 

PESSOA JURÍDICA 

TA SHOWS LTDA, inscrita sob CNPJ: 43.202.769/0001-03 endereço na rua Francisco de Assis 

Cavalcanti, N° 663, Colônia Imperial, CEP: 56.328-800, Petrolina — PE, neste ato representado 

por seu sócio administrador ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, portador do CPF: 

061.072.744-30, DECLARA, sob as penas da Lei de cumprimento ao disposto no INCISO XXXIII, 

DO ART. 72, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

tembro de 2023. 

DE 

ALBERTO SALOMAO Assinado de forma digital 

CAVALCANTI por ALBERTO SALOMAO 
CAVALCANTI 

SIMOES:06107274430 SIMOES:06107274430 

TA SHOWS LTDA 

CNPJ: 43.202.769/0001-03 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, Colônia Imperial 
Celular (87)98120-7778 — e-mail: tarcisiodoacordeonshows@hotmail.com 



TARCI 
DO AÇQRDE N 

PREFEITUBADE PRIMEIRO 
PROC  t' Y 
Folhas 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

A Empresa TA SHOWS LTDA, inscrita sob CNPJ: 43.202.769/0001-03 endereço na rua Francisco 

de Assis Cavalcanti, N° 663, Colônia Imperial, CEP: 56.328-800, Petrolina — PE, neste ato 

representado por seu sócio administrador ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, portador 

do CPF: 061.072.744-30 declara, sob as penas da lei, que o proprietário ou sócio não são 

cônjuge, companheiro ou possuem grau de parentesco de 1°, 2° e t3° graus com 

colaboradores e servidores da Administração pública direta e indireta deste município. 

ACO DEC1N 

ALBERTO SALOMAO Assinado de forma 
digital por ALBERTO 

CAVALCANTI SALOMAO CAVALCANTI 
SIMOES:06107274430 SIMOES:06107274430 

TA SHOWS LTDA 

CNPJ: 43.202.769/0001-03 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, Colônia Imperial 
Celular (87)98120-7778 — e-mail: tarcisiodoacordeonshows@hotmail.com 



PREFEITURA DE PIN 
PROC  C I 

TARCISI 
DO AQQRDEQN 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

Folhas 
Ruarin. 

TA SHOWS LTDA, inscrita sob CNPJ: 43.202.769/0001-03 endereçada à rua Francisco 

de Assis Cavalcanti, N2 663 — Andar 01 — Colônia Imperial, CEP: 56.328-800, Petrolina — 

PE, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para nossa habilitação no presente processo licitatório, estamos ciente da 

obrigatoriedade de declararmos ocorrências posteriores. 

Petrolina, 08 de setembro de 2023. 

et 
ACO P Ni 

Assinado de forma ALBERTO SALOMAO 
digital por ALBERTO CAVALCANTI 
SALOMAO CAVALCANTI 

SIMOES:06107274430 SIMOES:06107274430 

TA SHOWS LTDA 

CNPJ: 43.202.769/0001-03 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, Colônia Imperial 
Celular (87)98120-7778 — e-mail: tarcisiodoacordeonshows@hotmail.com 
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TARCI 
DP AQQRDEON 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Por este Instrumento Particular, a TA SHOWS, com sede Rua Francisco de Assis 

Cavalcanti, N2 663 - Andar 01— Bairro: Colônia Imperial - CEP: 56.328-800, Petrolina — 

PE, inscrita no CNPJ sob n° 43.202.769/0001-03, neste ato representados pelo Sr. 

Alberto Salomão Cavalcanti Simões, portador do RG n2 12.018.036-75 SSP-PE , inscrito 

no CPF sob o n2 061.072.744-30, DECLARA, para todos os fins e sob as penas da lei, 

para que produzam todos os efeitos jurídicos, para compor o Procedimento 

Administrativo de Contratação para apresentação da atração artística Tarcísio do 

Acordeon e Banda, são autênticos, íntegros e atuais, condizente integralmente com o 

documento original e revelam a condição atual da empresa e dos artistas. 

0". 

ALBERTO SALOMAO Assinado de forma 
digital por ALBERTO CAVALCANTI 
SALOMAO CAVALCANTI 

SIMOES:06107274430 SIMOES:06107274430 

TA SHOWS LTDA 

CNPJ: 43.202.769/0001-03 
ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

CPF: 061.072.744-30 

ptÀ 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, Colônia Imperial 
Celular (87)98120-7778 — e-mail: tarcisiodoacordeonshows@hotmail.com 



TARCISIO 
DP ACORDEQN 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A Empresa TA SHOWS, com inscrição no CNPJ n.2 43.202.769/0001-03, sediada na Rua 

FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, N2 663, ANDAR:1; SALA:1; COLÔNIA IMPERIAL; Bairro: 

CIDADE UNIVERSITÁRIA - Cidade: Petrolina - CEP: 56328-800, vem declarar sob as penas da Lei, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que até a presente data, não existem 

fatos supervenientes e impeditivos e que não pesa contra si declaração de inidoneidade 

expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Petrolina, 08 de setembro de 2023. 

ALBERTO SALOMAO 1 Assinado orma digita e 
por ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI CAVALCANTI 

SIMOES:06107274430 SIMOES:06107274430 

TA SHOWS LTDA 

CNPJ: 43.202.769/0001-03 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, Colônia Imperial 
Celular (87)98120-7778 — e-mail: tarcisiodoacordeonshows@hotmail.com 



PREFE 
PROC 

TARCÉI 
DO ACORDEON 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

A Empresa TA SHOWS, CNPJ 43.202.769/0001-03, para fins de cadastramento junto ao 

CADFOR, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Alberto Salomão Cavalcanti 

Simões, portador(a) da Carteira de Identidade n.2 12.018.036-75, expedida pelo(a) SSP-BA, 

DECLARA, para atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei N. 8.666/93 e alterações 

posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz ( ). 

Petrolina, 08 de setembro de 2023. 

Assinado de forma ALBERTO SALOMAO 
digital por ALBERTO 

CAVALCANTI SALOMAO CAVALCANTI 
SIMOES:06107274430 SIMOES:06107274430 

TA SHOWS LTDA 

CNPJ: 43.202.769/0001-03 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, Colônia Imperial 
Celular (87)98120-7778 — e-mail: tarcisiodoacordeonshows@hotmail.com 
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PREFE PIN IRO 
PROC 
Fo4has 

Petição de Marca 
Anotação de Transferência de Titular Decorrente de Cessão 

Número da Petição: 850220207398 

Número do Processo: 920401600 

Dados Gerais 

Nome: TA SHOWS LTDA 

CPF/CNPJ/Número INPI: 43202769000103 

Endereço: Rua Francisco de Assis, 663, 01 andar, sala 01, cidade Universitaria 

Cidade: Petrolina 

Estado: PE 

CEP: 56328800 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Microempresa assim definida em lei 

e-mail: mario@mariobragaearaujomarcas.com 

Dados do Procurador/Escritório 

Procurador: 

Nome: Mário Sebastião Braga Amorim 

CPF: 37457144820 

e-mail: mario@mariobragaearaujomarcas.com 

N° API: 1253 

N° OAB: 

UF: SP 

Página 1 de 17 



Dados do(s) cessionário(s) 

Nome: TA SHOWS LTDA 

CPF/CNPJ/Número INPI: 43202769000103 

Endereço: Rua Francisco de Assis, 663, 01 andar, sala 01, cidade Universitaria 

Cidade: Petrolina 

Estado: PE 

CEP: 56328800 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Microempresa assim definida em lei 

e-mail: mario@mariobragaearaujomarcas.com 

Processo(s) a transferir 

Quantidade de processos a serem transferidos (quantidade informada no ato de emissão da Guia de 
Recolhimento): 2 

Processos adicionados: 2 

Processo Nome da Marca Nome do(s) Titular(es) 

920401600 TARCISIO do Acordeon 

920401724 TARCíSIO do Acordeon 

Texto da Petição 

TOP EVENTOS PRODUOES LTDA ' 

TOP EVENTOS P 

( 1.., 

UÇÕES LTDA 

Simples transferência sem ônus. 
Cedente com poderes contratuais para alienar a marca. 
Cessionária atua no mesmo ramo da cedente. 
Procuração do cedente e documentos de cessão e transferência anexos. 
Sem transferências anteriores. 

Declaração de Atividades do(s) Cessionario(s) 

ErEm cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) cessionário(s) declara(m), sob as 
penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente, de modo direto ou através de empresas 
controladas direta ou indiretamente, atividade compatível com os produtos ou serviços 
assinalados no(s) pedido(s)/registro(s), objeto(s) deste documento de cessão. 

Página 2 de 17 



ift0 

Declaração de Empresa Controladora 

0(s) cessionário(s) declara(m), sob as penas da Lei, que é (são) controlador(es) do(s) cedente(s). 

Sim 

Anexos 

Não 

Descrição 

Cessão 

Cessão 

Procuração procuracao top.pdf 

Contrato social top eventos Contrato Social da Top Eventos.pdf 

Contrato social da ta shows 04 -CONTRATO TA SHOWS.pdf 

Nome do Arquivo 

Cessao e Transferencia Tarcisio CL 09.pdf 

Cessao e Transferencia Tarcisio CL 41.pdf 

ErDeclaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras. 

Obrigado por acessar o e-Marcas. 

i A partir de agora, o número 850220207398 identificará a sua petição junto ao INPI. Portanto guarde-o, a fim de que 
você possa acompanhar na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial - RPI (disponível em formato .pdf no portal 
www.inpi gov.br) o andamento da sua petição Contudo, tratando-se de serviço pago, a aceitação da petição está 
condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da União), que deverá ter 
sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, sob pena da presente petição vir a ser não 
conhecida. 

Esta petição foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 18/05/2022 às 14:11 

Página 3 de 17 
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RELEASE- HISTÓRICO: Tarcísio do Acordeon e o fenômeno musical por trás da 
sanfona 
Cantor reacende a tradição do forró nas paradas musicais do Brasil 

Enquanto muitos artistas se questionaram como iriam trabalhar após o cancelamento de 
shows em decorrência da pandemia da Covid-19, Tarcísio do Acordeon conseguiu se 
descantar no mercado musical nordestino e, até mesmo, emplacou um hit no Top10 
brasileiro. 
Nascido em Campos Sales, no interior do Ceará, Tarcísio Lima Souza enfrentou a difícil 
missão de correr atrás do seu sonho de seguir a carreira artística. Com uma infância 
muito humilde, ele abandonou a escola na oitava série para se dedicar à agenda de 
shows, contrariando o desejo de sua mãe. Hoje, pai de um menino, ele sabe que a escola 
é indispensável na vida de uma pessoa. 
Quando criança, Tarcísio foi inserido na música por uma antiga paixão de seu pai. Na 
casa onde moravam, um quarto era destinado para o armazenamento de diversos 
instrumentos como violão, sanfona e bateria. Aos nove anos, ganhou de presente de seu 
progenitor um acordeon. Instrumento caro para uma família humilde, o patriarca 
precisou se desfazer de objetos pessoais para agradar o filho. 
"Passamos muita necessidade na infância, mas sempre buscamos enxergar a vida com 
felicidade e otimismo. Hoje, sempre penso na minha história para tudo que irei 
fazer. Lembro muito do sertão, das dificuldades que passamos e os sonhos de crescer", 
relata o cantor. 
Apesar de saber tocar diversos instrumentos, sua grande paixão é a sanfona. A relação 
tão intensa que o instrumento dorme ao seu lado na cama e é chama de "amante" pela 
esposa do músico. "O nome artístico veio por conta do vínculo com o instrumento, 
depois da família e do fi lho, o acordeon é a coisa que tenho apego nessa vida" 
A primeira oportunidade de subir no palco surgiu em 2013, quando tinha apenas 10 
anos de idade. Em um bar local, Tarcísio tentou se apresentar ao lado do irmão, no 
entanto, o nervosismo foi tanto que não conseguiu se interpretar nenhuma música e foi 
tirado às pressas do palco por seu pai. 
Dois anos após a primeira traumática experiência, Tarcísio perdeu o medo e se 
apresentou ao lado de muitas bandas e dedicou boa parte da sua vida a este projeto. 
Quando completou 16 anos, a carreira de Tarcísio quase chegou ao fim. O cantor se 
tornou pai, fruto de um relacionamento na adolescência. Os desafios de criar uma 
criança lhe assustaram, no entanto, por incentivo da família e namorada, seguiu o sonho 
de alcançar o sucesso na música. 
Há 5 anos, decidiu que havia chego a hora de sair das bandas e iniciar um projeto solo. 
Ao lado de seus irmãos, montou uma banda. No entanto, ele sentia não estava pronto 
para agradar o público. 

Um ano após o início do projeto familiar, Tarcísio decidiu seguir em carreira solo, onde 
se encontrou e se consolidou com um dos maiores nomes da música nordestina da 
atualidade. 
"Graças a Deus, tudo deu certo neste projeto. Não digo que alcancei o sucesso, pois, 
acho que o sucesso é inalcançável, felizmente, está tando tudo certo e eu estou muito 
realizado", conta Tarcísio. 
Além de se destacar como um grande cantor e instrumentistas, o artista tem o dom da 
composição. Apaixonado por letras românticas, Tarcísio celebra as histórias de amor e 
já conseguiu emplacar hits na voz de importantes artistas. "Nega", uma das últimas 
músicas de trabalho, foi gravada por Wesley Safadão e Xandy Avião. Outras canções 

\ 



como "Sofrer por Morena" e "Estourou a Voz" também estouraram nos paredões 
nordestinos 
"A composição mudou minha vida. Sou feliz demais com esse talento que Deus me deu. 
Acho incrível poder passar para todos o que eu estou sentido através das minhas letras. 
As canções bonitas estão voltando e isso é gratificante". 
Em 2020, o mundo sofreu pela pandemia do novo coronavírus. O mercado do 
entretenimento foi um dos mais atingidos após permanecer quase um ano parado. 

Enquanto muitos artistas lamentam a perda de oportunidades, Tarcísio têm motivos para 
celebrar. 
Seus números nas plataformas de streaming e digital não param de crescer. No Spotify, 
o artista já soma mais de 7 milhões de ouvintes mensais e sua canção "Meia Noite 
(Você Tem Meu WhatsApp) alcançou, no ano passado, o TOP 10 na plataforma em 9° 
posição entre as mais ouvidas do Brasil. Já no YouTube, cerca de 2.6 milhões de 
pessoas acompanham o trabalho do músico. 
E o sucesso não para por ai: Com 5 CDs lançados, o artista gravou o seu primeiro DVD, 
divido em dois atos, o registro audiovisual foi feito no mês de maio em Fortaleza(CE). 
Seu último projeto, o CD "A Nova Cara das Vaquejadas", foi lançado em maio de 2020, 
traz grandes músicas como "Obsessão", "Vou deixar de ser vaqueiro", "Amar sem ser 
amado" e "Nega" 
Ainda destacando o sucesso na plataforma(Spotify), vale ressaltar as canções de 
evidência como, "Só não divulga"- parceria de sucesso com Fernando e Sorocaba, 
"Esquema Preferido"- com Dj Ivis, "Meia Noite e "Esqueceu foi porra"- parceria com 
Eric Land. Além de "Proteção de Tela" e "Não vou te bloquear" de Mc Don Juan. 
Grande admirador de Luiz Gonzaga e Dominguinhos, Tarcísio do Acordeon traz o 
melhor do Forró Pé de Serra e da vaquejada. Sem deixar a raiz de lado, ele conseguiu 
modernizar o ritmo e inovar em um dos mais tradicionais ritmos do país. 

RELEASE DVD: 
Tarcisio do Acordeon grava DVD em Fortaleza 
O álbum leva o nome de "Meu Sonho" 
O que te faz sonhar? As respostas podem ser diversas, mas para Tarcisio do Acordeon, é 
mais do que a realização de um sonho, corno ele mesmo diz: "Este trabalho é urna 
homenagem ao meu sonho que se realizou. Chegar ao topo das paradas, fazer parcerias 
com ícones da nossa música, levar o maior e mais emblemático instrumento que 
representa muito mais que um ritmo, mas todos os nordestinos e a luta de suas famílias. 
Quando eu carrego comigo o acordeon, é muito mais que um símbolo, é a resistência de 
um povo", essa é a máxima do DVD do cantor Tarcisio do Acordeon gravado ano 
passado em Fortaleza. "Meu Sonho", como ficou intitulado traz 13 faixas inéditas e é, 
sem dúvidas, um marco na carreira do artista. Gravado em dois atos, o primeiro traz 
uma fazenda do Ceará e toda a representatividade de Campos Salles, cidade natal do 
artista. E, pode trazer na inspiração, muito mais que uma sessão de DVD, mas toda a 
lembrança do seu passado até chegar ao ápice. O segundo ato, em um boteco, Tarcisio 
retrata a batalha vencida aos seus fãs .A conquista de chegar aqui, só para citar uma 
plataforma, ao Top 50 do Spotify entre outras aquisições de sucesso nos streamings. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

MUNICIPIO DE PETROLINA 

Codlgo de Verificação para Autenticação: 300028fa1 

' Endereço Petrollna, Pernambuco, PE, 56302-000 
' CNN: 10,358.190/0001-77, E-mail; GANNETEPREFEITURAPETROLINA@HOTMAIL,COM 

Emitido 

 El 

: IL .,,..i,fi .z..4.1/2.4...K.• • 

O
em 19/07/2023 09:36:32 

Data Fato Gerador 

19/0772023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Tributacao Normal 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

421 1'.ipo de Recolhimento 

Retido na Fonte 
.. - 

Simples 

Não Optante 

Local de Prestação 

2928000- Santaluz - BA 

Local de Recolhimento 

2928000- Santaluz - BA 

PRESTADOR 

Razão Social: TA SHOWS LTDA 
Nome Fantasia: TA SHOWS 

. TARCÍSIO Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA,1;:COLÔNIA IMPERIAL -CIDADE UNIVERSITÁRIA 
" ""°"" Petrolina - PE - CEP: 56328-800 

E-mail: andel@andelcontabilidade.com.br - Fone: - Site:  
Inscrição Estadual: . ...... , - Inscrição Municipal: 73356 - CPF/CNPJ: 43.202.769/0001-03 

TOMADOR 

Razão Social: MUNICIPIO DE SANTALUZ E EITURRIX rINI-It
PROC 

Endereço: PRAÇA CORONEL JOSE LEITAO, 05, TERREO - CENTRO 
Folhas 

;Santaluz - BA -.CEP: 48.880-000 
kuOtICA_ E-mail: - Fone: 

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: - CPF/CNPJ: 13.807.870/0001-19 

SERVIÇO 

1207 -SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL 
numpro ART: Numero CEI: 

- DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
eferente ao pagamento da contratação do artista Tarcísio do Acordeon e Banda, para prestação de serviços de apresentação artística, no evento 

• 
Santatuz Fest 2023, no dia 23/07/2023, em praça pública da cidade de Santaluz-BA. 

CONTRATO N° 139/2023 

TA SHOWS LTDA: 

AG 3548 S ."--.

'CAIXA ECONÔMICA - 104 

OP:03 ' 
'.CC: 00001054-8 
CNPJ: 43.202.769/0001-03 

*TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTOS FEDERAIS EM ALIQUOTA IGUAL A 0% - LEI 14.148/2021 - "Art. 4°. Aliquota será de 0% durante período de 60 
meses, sendo contado a partir do inicio da produção dos efeitos da lei, tributos inclusos: PIS/PASEP; COFINS; IRPJ; CSLL." 

VALOR SERVIÇO (R$) 

320.000;00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

320.000,00 

ALIQUOTA (°/0) 

5.00 

ISS (R$) 

16.000,00 

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

304.000,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br 
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• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSèdmol 

- MUNICIPIO DE PETROLINA 

Codigo de Verificação para Autenticação; 88b6dd4e9 

Endereço; Petrolina, Pernambuco, PE, 56302-000 
CNPJ: 10.358190/0001-77, E-mail: GABINETEPREFEITURAPETROLINA@HOTMAIL,COM 

Data Fato Gerador . 

13/07/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Tributacao Normal 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

416 Tipo de Recolhimento 

. Retido na Fonte 

Simples 

Não Optante 

Local de Prestação 

2907202- Casa Nova - BA 

Local de Recolhimento 

2907202- Casa Nova - BA 

PRESTADOR 

Razão Social: TA SHOWS LTDA 
Nome Fantasia: TA SHOWS 

TARCÍSIO Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR 1,SALA 1 :COLONIA IMPERIAL - CrIDADE UNIVERSITÁRIA 

°° """°" Petrolina - PE - CEP: 56328-800 
E-mail: andel@andelcontabilidade.com.br - Fone: - Site: ... . . 
Inscrição Estadual!   - Inscrição Municipal: 73356 - CPF/CNPJ: 43.202.769/0001-03 

TOMADOR 

Razão Social: CASA NOVA PREFEITURA 
Endereço: Praça GILSON VIANA DE CASTRO, SN , - CENTRO S-01 PREFEITURA DE PINHEIRO 

PROC. Casa Nova - BA - CEP: 47300-000 
Foihas E-mail:   - Fone:  

Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 9621699- CPF/CNPJ: 13.691.811/0001-28 Rubrica 

SERVIÇO 

01207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL 
Numero ART: j Numero CEI: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERE-SE A CONTRATAÇÃO da Apresentação do ARTISTA TARCISIO DO ACORDEON E BANDA na a 32 Festa do Interior do município de 
CASA NOVA-BA, que se realizará no dia 14 de Julho 2023. CONTRATO N° 176/2023. 

TA SHOWS LTDA: 
CAIXA ECONÔMICA - 104 
AG 348 ,., / 
OP:03 
CC; 00001054-8
CNPJ: 43.202.769/0001-03 

*TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTOS FEDERAIS EM ALIQUOTA IGUAL A 0% - LEI 14.148/2021 - "Art. 40. Alíquota será de 0% durante periodo de 60 
meses, sendo contado a partir do inicio da produção dos efeitos da lei, tributos inclusos: PIS/PASEP; COFINS; IRPJ; CSLL." 

, \ 

VALOR SERVIÇO (R$) 

300.000,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

300.000,00 

ALIQUOTA (%) 

5.00 

ISS (R$) 

15.000,00 

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 

CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

285.000,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 
, 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs cloud.el.com.br 
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*422r5'15 
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- 
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: 

MUNICIPIO DE PETROLINA 

Codigo de Verificação para Autenticação: 7ef16c675 

Endereço: Petrokna, Pernambuco, PE, 56302-000 
CNRJ: 10,358190/0001-77, E-mail. GABINETEPREFEITURAPETROLINA@HOTMAIL.COM 

Data Fato Gerador 

04/08/2023 

Exigibilidade de ISS 

Extgivel 

Regime Tributário 

Tributacao Normal 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

437 Tipo de Recolhimento 

Retido na Fonte 

Simples 

Não Optante 

'Local de Prestação 

2600203- Afrânio - PE 

Local de Recolhimento 

2600203- Afrânio - PE 

IPRESTADOR 
- 

Razão Social: TA SHOWS LTDA 
Nome Fantasia: TA SHOWS 

TARCÍSIO Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1SALA:1;:COLONIA IMPERIAL - CIDADE UNIVERSITÁRIA 

Petrolina - PE - CEP: 56328-800 
E-mail: andel@andelcontabilidade.com.br - Fone: - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 73356 - CPF/CNPJ: 43.202.769/0001-03 

TOMADOR "HEIR° 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO 

-----t,RpRocEfCITIMA 

Endereço; Rua MANOEL CLEMENTINO COELHO, 203 , ........ - CENTRO S-01 ------------Fotos 
Afrânio -. PE CEP: 563,60-000 - RiAblega-----
E-mail:   - Fone:  
'Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 9622671 - CPF/CNPJ• 10.358.174/0001-84 

SERVIÇO 

111207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 
, 

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL 
Numero ART: Numero CEI: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Referente ao pagamento da prestação de serviços de apresentação artistica musical do cantor TARCISIO DO ACORDEON, durante 
comemorações dos Festejos da 5a EXPOLEITE, que acontecerá no dia 05 de agosto de 2023, conforme solicitação da Secretaria 
'Educação (Divisão de Cultura). 

CONTRATO N 139/2023 
Inexigibilidade de Licitação N 008/2023 

TA SHOWS. LTDA: 77 
CAIXA ECONÔMICA - 104 
AG 3548 

 

/ 
I 

OP:03 . 
CC: 00001054-8 
CNPJ: 43.202,769/0001-03 

*TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTOS FEDERAIS EM ALIQUOTA IGUAL A 0% - LEI 14.148/2021 - "Art. 4°. Aliquota será de 0% durante 
meses, sendo contado a partir do inicio da produção dos efeitos da lei, tributos inclusos: PIS/PASEP; COFINS; IRPJ; CSLL." 

I/ 

Z-7 ----\ 

as 
Municipal de 

periodo de 60 

VALO.R SERVIÇO (R$) 

300.000,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

300.000,00 

ALIQUOTA (%) 

5.00 

ISS (R$) 

15.000,00 

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 

CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

285.000,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br 
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TARCÍSIO 
DO ADOP0EON 

PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

À Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA. 

Segue abaixo proposta para 01(uma) apresentação artística de TARCÍSIO DO 

ACORDEON E BANDA na cidade de Pinheiro - MA, no dia 09 de fevereiro de 2024. 

Duração do Show: 1h20min. 

Valor total da Proposta: R$300.000,00(trezentos mil reais) 

Validade da.Proposta: 60 dias. 

DADOS BANCÁRIOS: 

TA SHOWS LTDA: 

CAIXA ECONÔMICA — 104 

Pix: 43202769000103 

AG 3548 

OP:03 

CC: 00001054-8 

CNPJ: 43.202.769/0001-03 

Petrolina, 31 de janeiro de 2024. 

TA SHOWS LTDA 
CNPJ: 43.202.769/0001-03 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 
CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, N° 663 - Andar 01— Bairro: Colónia Imperial - CEP: 56.328-800, 
Petrolina —PE. 

.1j771) 
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PREFEITURA MUNIC PAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

À Sra. Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

PRE 
PROC 

Pinheiro (MA), 31 de janeiro de 2024. 

• MAPA DE APURAÇÃO DE COTAÇÃO 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de 
TARCÍSIO DO ACORDEON, na programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA QUE 
CONTAGIA", do município de Pinheiro — MA. 

N° • CONTRATAÇÕES 
VALORES 

PRATICADOS EM 2023 

1 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA 

. 
LUZ; CNPJ: 13.807.870/0001-19 

R$ 320.000,00 

. 
2 

CONTRATANTE: CASA NOVA PREFEITURA; 
CNPJ: 13.691.811/0001-28 

R$ 300.000,00 

3 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE AFRÂNIO; 
CNPJ: 10.358.174/0001-84 

R$ 300.000,00 

Aurélio C. 
de 

ort 02 

Marcos Aurélio C5(íares 
Setor de Compras e Suprimentos 

Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA 

I I ça Jose Sarney, 560— Centro Pinheiro— Maranhão CNPJ N.2 06.200.745/0001-80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO N° 680/2024 

Forram--
Rubrica__ 

ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DAS EMPRESAS E MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS DE 
MERCADO 

DESPACHO 

À Sra. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Conforme solicitado para efetivar a contratação pretendida, este setor manteve contato com a 

empresa.TA SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ N° 43.202.769/0001-03, com sede na Rua 

Francisco de Assis, 663, 01 andar, sala 01, cidade Universitária, Cidade: Petrolina; Estado: PE; 

CEP: 56.328-800, neste ato representada por ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, 

inscrito no CPF n°061.072.744-30 e RG. N° 1201803675 SSP/BA. Aferiu-se os valores praticados pela 

empresa no ano de 2023, conforme demonstrados acima. A proposta ofertada ao município possui valor global 

de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, entende este setor de compras, dentro dos critérios da 

razoabilidade, que a proposta de preços apresentada pela TA SHOWS LTDA é eficiente para a 

Administração Municipal, pois dela foi apurado um valor condizente com as atividades que serão realizadas 

levando em consideração os demais artistas de mesma natureza. 

Por essas razões, encaminho o processo de Administrativo que se deflagre os procedimentos para 

contratação. Em tempo encaminho as peças até aqui produzidas para tomar as providências conforme legislação 

aplicável. 

No ensejo, renovo protestos de estima e consideração. 

Pinheiro (MA), 31 de janeiro de 2024. 
Marco Aurélio G Soares 
Gesta,. de (4 e Sprofflos 

0105/2024 

Marcos Aurélio C. o 
Setor de Compras e Suprime to 

Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA 

ra,;a Jose Sarney, 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06.200.745/000.1-80 
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Ao 

Departamento de Contabilidade 
NESTA 

Prezado Senhor, 

-4, ",..4 • • 

PRE TURA DE PINNPRO 
I
 r 

PROC 
Áners 

Rubnc--. 

Pinheiro - MA, 31 de janeiro de 2024. 

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a 

respeito de Dotação Orçamentária suficiente para Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de promoção de show de TARCÍSIO DO ACORDEON, na 

programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA QUE CONTAGIA", do município 

de Pinheiro — MA. 

Fonte de Recurso: PRÓPRIOS 

Valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Na certeza da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação 

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta 

consideração, com nossos cordiais cumprimentos. 

Atenciosamente, 

Pcine 
See. Mamai de Admjnistrapu, 

e ,t1' 
Patrícia HeIena Ramos 'da Costa Oliveira 

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Aos 

Pra a José Sarne 560 — Centro Pinheiro— Maranhão CNPJ N.2 06.200.745 0001-8 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

OBJETIVO: Atender contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
promoção de show de TARCISIO DO ACORDEON, na programação do "CARNAVAL 2024" 
do Município de Pinheiro-Ma. 

DECLARO para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto na Lei 
Federal n° 14.133/2021 e em conformidade com a Lei Municipal n° 2.918, de 26 de 
dezembro de 2023 — Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024, da existência de 
disponibilidade orçamentário, para assegurar as despesas relacionadas ao objeto acima 
indicado conforme Processo Administrativo n° 680/2024: 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCICIO DE 2023: 
ORGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Funcional programática: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS E FESTIVIDADES. 
Natureza da Despesa: 3t3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
Disponibilidade Orçamentaria : R$ 1.085.000,00 — F.1.500. 

Pinheiro — Ma, 31 de janeiro de 2024 

MARCIO ANTOPà0 SA S BOGEA 
Contador Geral — CRC '2 008793/0-5-MA 

Portaria n° 367 019 

Praça Jose Sarney, siri — Centro Pinheiro Maranhão CNN N.  06.200.745M0.1.-80 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

04 

Eu, Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, Secretária Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento 

às determinações do inciso li do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na 

qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira 

para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas na Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 02- PODER EXECUTIVO; 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 

PESSOA JURÍDICA. 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais). 

Pinheiro - MA, 31 de janeiro de 2024. 

Al•wrn 
tU VUL'Uiv, 

Rer le Adintiustraça, o, 

Patricia Hiii0110% 70Osta Oliveira 
Secretária Municipal de Âáministração, Planejamento e Finanças 

roça Sorne , 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNP.) N.9 06.200.745 0001-130 
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pRoc. 

Ftobfica__ 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000) 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção 

de show de TARCÍSIO DO ACORDEON, na programação do "CARNAVAL 2024 

— FOLIA QUE CONTAGIA. Na qualidade de ordenadora de despesa, declaro, para os 

efeitos d9 inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade 

Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações orçamentaria e financeira 

com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) 

e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

Pinheiro /MA, 31 de janeiro de 2024. 

Pci.u. rd h. , dum LiiiVeiïd 

L. 

Se. filunzepal f Administraçao, 
Pi o 4,clne,;lo e Filanças 

Patrícia HelenUltuningdit Costa Oliveira 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

fik 

Pia a José Sarne , 560 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.  06.200.745 0001-8 
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À Sra. 

Alexsandra Costa Mendes 

Secretária Municipal de Cultura 

Assunto: Elaboração de Termo de Referência 

Prezada, 

PREFE 

Foihas 
Rubrk-a

rziran.m 
a wi Li,4dirr,T=7„,_77_6 ; 

Dti-RIIE1R°

Encaminho os autos do processo para elaboração de Termo de Referência, 

referente ao processo administrativo, n° 680/2024, que possui como objeto Contratação 

de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de TARCÍSIO 

DO ACORDEON, na programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA QUE 

CONTAGIA", do município de Pinheiro — MA. 

Pinheiro - MA, 31 de janeiro de 2024. 

£uàintt 
_se Mon, Adnuntstraçao, 

Patricia kh .,, ii„OLOÇGosta Oliveira 
Secretária Municipal de WthEigiáüká'o, Planejamento e Finanças 

Pcinem 

raça José SOMO , 560 —Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N. 06.200.745 0001-S0 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. OBJETO 

PREFEITURA DÇ P1 WO 
PRoc  - • 
çow,  

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de 

TARCÍSIO DO ACORDEON, na programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA QUE 

CONTAGIA". 

2. JUSTIFICATIVA 

A Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de 

show de TARCÍSIO DO ACORDEON, na programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA 

QUE CONTAGIA", justifica-se pelo fato do município não dispor de uma empresa ou 

representante empresarial na área de eventos e shows artísticos de nível nacional, consagrado pela 

opinião pública e crítica especializada que possa oferecer ao público da cidade e visitantes, show 

de qualidade para justificar o empreendimento e o destaque que a festa assumiu no cenário 

regional e estadual, e ainda, garantindo os serviços necessários, para atender aos interesses dessa 

Prefeitura Municipal. 

Assim, justifica-se a contratação do objeto do presente Termo, por se tratar de 

empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município, inclusive com apresentação 

de artigta renomado nacionalmente. 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE V.UNITÁRIO V.TOT AL 

01 

Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de promoção de 
show de TARCISIO DO 
ACORDEON, na programação do 
"CARNAVAL 2024 — FOLIA QUE 
CONTAGIA" 

Serviço RS 300.000,00 R$ 300.000,00 

4. ENQUADRAMENTO 

Caput do artigo 74, inciso II, da lei 14.133/2021. 

5. . JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE 

É de conhecimento comum que, em regra, a contratação de qualquer obra ou serviço pela 

administração pública pressupõe a prévia avaliação da oferta que melhor atende ao interesse 

público. Desse modo, o ordenamento jurídico brasileiro elegeu a licitação como modelo ideal, , 

Praça José Same , 560— Centro Pinheiro — Maranhão CNPI N.2 06_200.745 0001.-



agle 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

TUFE lrig 

p~"Npg„7tifeR0 
rimo@wom  

tornando o certame público imprescindível, salvo em casos excepcionais. Ocorre que, em algumas 

situações, por força de circunstâncias extraordinárias, o procedimento licitatório se torna 

desnecessário ou até mesmo contrário ao interesse público. Nestas hipóteses, poderá o 

administrador lançar mão dos institutos da dispensa ou inexigibilidade da licitação. 

No caso, em exame, a administração busca a Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de promoção de show de TARCÍSIO DO ACORDEON, na 

programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA QUE CONTAGIA", do município de 

Pinheiro — MA, por meio de contratação direta de lnexigibilidade de Licitação. 

A inexigibilidade de competição como se sabe, decorre da falta de pluralidade de 

alternativas, da impossibilidade de comparação objetiva entre as alternativas porventura 

existentes ou da inexistência de mercado concorrencial relativo ao objeto fruto do contrato. No 

que diz respeito ao objeto, a inviabilidade de competição inicialmente decorre da consagração do 

artista pela crítica especializada ou opinião pública conforme previsto na redação do inciso II do 

art. 74, cujo teor deverá ser objeto de análise sistêmica, observando-se ao conteúdo da Lei n° 

14.133/21, in verbis: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

Considera-se, portanto, que a atração artística: TARCÍSIO DO ACORDEON, que tem 

caráter único, pela sua singularidade especifica, sem parâmetros para comparação, pois possui 

capacidade e talento exclusivo, atende todos os requisitos previstos na legislação, tendo o show 

grande aceitação nas cidades onde tem se apresentado. 

Sendo assim, constata-se que a presente circunstância se enquadra nos requisitos exigidos na 

área a qual se busca a contratação, o que torna justificável a sua contratação direta, por se tratar 

de caso de inexigibitidade de licitação. 

6. DA ESTIMATIVA DE VALOR 

O custo total estimado para a contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) determinado 

após o envio da Proposta Comercial pela empresa, com base nos valores já praticados no mercado. 

Pr aça José Sarney, 560 —Centro Pinheiro — IVIaranhão CNPJ N.2 06.200.745 0001-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

7. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

A execução do presente contrato está prevista para o dia 09/02/2024, sua vigência fica adstrita 

de sua assinatura a data de realização do evento, podendo sofrer alterações desde que notificadas 

- antecipadamente as partes e se estas entrarem em acordo mútuo. 

8. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Das Obrigações da Contratante 

a) Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo 

recusar o serviço e os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA; 

b) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando o prazo para 

que a regularize sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

c) Arcar com despesas decorrentes da estrutura local para realização do show, tais como:trio 

elétrico, som e iluminação, despesas com ecad. 

d) Efetuar o pagamento no prazo fixado neste contrato. 

8.2. Das Obrigações do Contratado 

a) realizar o Show Artístico na data e horário definido na Cidade de Pinheiro - MA, 

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, ou ao seu 
substituto eventual, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem 
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria 
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; 

O não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado com a Prefeitura 
Municipal de Pinheiro/MA. 

g) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA. 

j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

subordinados ou prepostos. 

9. DA POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Praça Jose Sarne , 560 —Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06.200.745 0001-
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Serão admitidas as hipóteses da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações. 
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10. DAS SANÇÕES 

10.1. Se durante a execução do objeto Contrato, ficar comprovada a existência de irregularidade 

ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, 

esta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, poderá sofrer as seguintes 

penalidades ou sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de 1% (um por cento) do valor da proposta para cada dia ou fração de atraso do 

fornecimento do objeto contratado; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota Fiscal quando for constatado o 

descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e/ou no Termo de Referência, 

ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 

d) A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras, previstas na Lei n° 14.133/2021, inclusive a responsabilização da contratada por 

eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. A multa deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela CONTRATANTE; 

e) Vale corroborar que comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002 

e do decreto n° 3.555, de 2000 a licitante que, no decorrer da contratação: 

fl) Não executar total ou parcialmente o contrato; 

f2) Apresentar documentação falsa; 

f3) Comportar-se de modo inidôneo; 

f4) Cometer fraude fiscal; 

f5) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato; 

f) As sanções previstas neste Termo são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 

forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

g) Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na entrega do objeto 

advier de caso fortuito ou de força maior; 

h) Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à contratada o 

contraditório e a ampla defesa; 

i) Outras sanções ocorrerão conforme legislação aplicável. 

11. DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, conforme disposto na Lei 

14.133/2021. 

Praça 290 Sa rney, 560— Centro Pinheiro — Maranhão CNP) N.2 06.200.745 0001-
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12. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado no prazo estipulado no parecer emitido pela divisão de 

Tesouraria e firmado em contrato, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato e com as devidas Certidões de Regularidades 

Fiscais; 

13. DO FISCAL DO CONTRATO 

13.1. Caberá ao Fiscal do contrato: 

a) Propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 

apresentando provas que justifiquem a proposição. 

b) Acompanhamento a execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 

qualitativos e quantitativos; 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

O prazo de execução do serviço será contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, 

expedida pela Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

Pinheiro - MA, 01 de fevereiro de 2024. 

Alexsandra Costa Mend s 
Secretária Municipal de Cultura 

Pra a Jose Sarna , 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06.200.745 0001 
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"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

- rum 
- JUNI 
411Er="T—rAli,

PROC 
Folhas , 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos 

tramites legais para realização do Procedimento de Contratação Direta. 

Pinheiro - MA, 01 de fevereiro de 2024. 

PcInetcli. „a etc ieii 
Wep. . e Adraiwtraço 

Patricia HelênaeRaniosdaerosta Oliveira 
Secretária Municipal de Adinniistraç ó, Planejamento e Finanças 

'114 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
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Pelo presente instrumento, eu Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, Secretária Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças, AUTUO o Processo Administrativo N° 680/2024, 
contendo o memorando, datado de 29 de janeiro de 2024, que deu origem ao presente processo 
nas condições abaixo: 

DA LICITAÇÃO 

- Processo Administrativo n° 680/2024. 
- Inexigibilidade de Licitação n° 008/2024, nos termos Art. 74, inciso II da Lei Federal N° 

14.133/2023 e suas posteriores alterações. 
Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Descrição: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de 
TARCÍSIO DO ACORDEON, na programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA QUE 
CONTAGIA, do município de Pinheiro — MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base nos preços 
praticados no âmbito público através de contratos de mesma natureza. Com isso, foi estimado o 
valor total de RS 300.000,00 (trezentos mil reais). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação: 

ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURÍDICA. 

Pinheiro— MA, 01 de fevereiro de 2024. 

„ 
Se. Mun pctke Adnitrastrgao, 
_Piancjameno e Finanw 

Patricia HeNogRatti.~ Costa Oliveira 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Pirf 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PROCESSO N° 680/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2024/PMP/MA 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de 

TARCÍSIO DO ACORDEON, na programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA QUE CONTAGIA", 

do município de Pinheiro — MA. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO DIRETA 

Trata-se de processo de inexigibilidade de licitação cujo objeto é a para Contratação de 

pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de TARCÍSIO DO ACORDEON, na 

programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA QUE CONTAGIA", do município de Pinheiro — MA. 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Diante da inviabilidade de competição, a Administração Pública pode contratar 

diretamente, é o que se denomina de inexigibilidade de licitação, consoante preleciona o artigo 74, II, 

da Lei Federal n° 14.133/21, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa na área de promoções de shows e eventos, para a realização do 

show no "CARNAVAL 2024— FOLIA QUE CONTAGIA" de Pinheiro - MA, justifica-se pelo fato do 

município não dispor de uma empresa ou representante empresarial na área de eventos e shows artísticos 

de nível nacional, consagrado pela opinião pública e crítica especializada, que possa oferecer ao público 

da cidade e visitantes, show de qualidade. 

3. DA ESCOLHA DA EMPRESA 

Por todo o exposto, com supedâneo nas disposições estabelecidas no artigo 74, inciso II, 

da Lei Federal n° 14.133/2021, justifica-se a contratação direta da Empresa TA SHOWS LTDA, 

inscrita no CNPJ N° 43.202.769/0001-03, com sede na Rua Francisco de Assis, 663, 01 andar, 

sala 01, cidade Universitaria, Cidade: Petrolina; Estado: PE; CEP: 56.328-800, neste ato 

raça Jcs Same • 560— Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N. 06.200.745 0001-S0 
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representada por ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, inscrito no CPF 

061.072.744-30 e RG. N° 1201803675 SSP/BA, para realização do Show Artístico dia 09/02/2024 na 

Cidade de Pinheiro - MA. 

4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de 

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/21. Porém excepcionalmente 

a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente os previstos 

no artigo 74, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou adequadamente sua habilitação 

jurídica e regularidade fiscal. 

5. CONCLUSÃO 

Visando instruir a Inexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, 

e por contrária disposição do art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021, que versa sobre a administração 

substituir o contrato por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço, encaminhe-se o presente processo à 

PROCURADORIA deste município, para emissão de Parecer da modalidade pretendida e da minuta do 

Contrato. 

Pinheiro - MA, 02 de fevereiro de 2024. 

XL' 
Potnm it os ce,,os,Avi",,M17,c,

Patricia fiSeee.:D 

l
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Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
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Pinheiro - MA, 02 de fevereiro de 2024. 

À Procuradoria Geral do Município de Pinheiro - MA 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos 

do processo administrativo n° 680/2024, para emissão de Parecer Jurídico da 

Inexigibilidade 008/2024, tendo como objeto a Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de promoção de show de TARCÍSIO DO ACORDEON, na 

programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA QUE CONTAGIA", do município 

de Pinheiro — MA, nos termos do Art. 74, Inciso II da Lei 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

José Aftselmo Santos Pereira 
Agente de Contratação 

P 3 Kpse Sarney. 560— Centro Pinheiro— IVIaranhão CNP.; N.  06.200.745 0001-8 
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CONTRATO N" /INEX-008/2024-PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 680/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINSITRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS E A EMPRESA TA SHOWS LTDA - 
CNPJ: 43.202.769/0001-03. 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, com sede na Praça José Sarney, n° 560, Centro, 
Pinheiro — MA, CEP: 65.200-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.200.745/0001-80, neste ato representado 
pela Sra. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, brasileira, portadora CPF n°. 651.641.483-15, Rg. n°. 
12673081999-0 SSP/MA, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa TA SHOWS LTDA, 
inscrita no CNPJ N° 43.202.769/0001-03, com sede na Rua Francisco de Assis, 663, 01 andar, sala 01, 
cidade Universitaria, Cidade: Petrolina; Estado: PE; CEP: 56.328-800, neste ato representada por ALBERTO 
SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, inscrito no CPF n° 061.072.744-30 e RG. N° 1201803675 SSP/BA, 
a . seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, em conformidade com o 
Processo Administrativo n° 680/2024, Inexigibilidade n° 008/2024, sob a regência da Lei Federal n.° 14.133/21, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de TARCÍSIO DO 
ACORDEON, na programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA QUE CONTAGIA" do município de 
Pinheiro — MA, em conformidade com o Processo Administrativo n°. 680/2024 — Inexigibilidade n° 
008/2024. 

ITEM DESCRIÇÃO UND P. UNIT. P. TOTAL 

I 

1.1. Contrafação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de promoção de show de 
TARCÍSIO DO ACORDEON, na 
programação do "CARNAVAL 2024 — 
FOLIA QUE CONTAGIA" do município de 
Pinheiro — MA 

Serviço R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

TOTAL R$ 300.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O presente contrato tem o valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

2,2. O pagamento será efetuado pela Tesouraria Municipal por meio de transferência bancária de forma 
parcelada sendo 50% (cinquenta) na assinatura do Contrato e 50% (cinquenta) por cento até um dia antes da 
apresentação musical, mediante apresentação da nota fiscal e comprovantes de regularidade junto a Certidão 
de Regularidade para com a Fazenda Federal que abranja as contribuições sociais/previdenciárias, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Funda de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sem os quais o pagamento ficará retido. 

2.3. Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do contrato, tipo 
despesa com seguros, encargos das legislações trabalhistas e previdenciária, alimentação, transporte do artista 

Contrato n° /INEX-1308/2024-PMP Pág. 1/5 
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bem como dos equipamentos, pessoal necessários para realização dos Shows, ou seja, o que for necessário ao 
cumprimento do contrato. 

2.4 O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao BANCO CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Ag: 3548 e CONTA: 1054-8. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ATENDIMENTO 

3.1. Os serviços deverão ser prestados no Município, mediante solicitação feita pelo Departamento de 
Compras, através de Ordem de Serviços. 

3.2. Após execução dos serviços, deverá ser emitida Nota Fiscal a favor do Município de Pinheiro - MA, 
sem conter qualquer rasura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A fiscalização da contratação resultante do presente processo serviços será exercida pela Secretaria 
Municipal de Administração, a qual competirá dirimir dúvidas que surgirem no curso de sua execução e exercer 
em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora, de acordo com o que dispoe o artigo 117 da Lei n° 14.133/21. 

4.2. A fiscalização de que trata a Cláusula acima, não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada 
por quaisquer irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não implica 
em co-responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

4.3. O Contratante se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se 
•considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta enviada pela 
Contratada ao Contratante. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. DO CONTRATANTE 

5.1.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo recusar 
o material entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

5.1.2. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando o prazo para que a regularize 
sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

5.1.3. Arcar com despesas decorrentes da estrutura local para realização do show, tais como:trio elétrico, 
som e iluminação, despesas com ecad. 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo fixado neste contrato. 

5.1.5. O CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento de todas as 
licençás e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de arrecadação e distribuição). 

5.1.6. hipótese de cancelamento da apresentação artística, objeto deste contrato, em virtude de casos fortuitos 
e/ou de força maior, as despesas concernentes à logística do artista e equipe necessárias para execução do 
objeto do contrato, em nova data a ser designada por ambas as partes, serão de responsabilidade do 
CONTRATANTE, haja vista sua qualidade de promotor e produtor do evento. 

5.2. DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Termo de Referência, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

5.2.1. Executar os serviços em acordo com as condições estabelecidas na proposta, compreendendo 
especialmente a 01 (uma) apresentação musical,com duração de 1h:20min na data de 09 de fevereiro de 2024. 

5.2.2. Responsabilizar-se por despesas com transporte rodoviário e/ou aéreo de toda a equipe até o local do 
evento (show). 

Contrato n° /INEX-008/2024-PMP 
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5.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas na licitação; 

5.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE; 

5.2.5. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 
execução do contrato; 

5.2.6. Se comprometer a receber em seu camarim antes ou após a apresentação, para sessão de fotos com o 
artista Tarcisio do Acordeon um número máximo de 30 (trinta) convidados escolhidos pela CONTRATANTE 
sendo autoridades e fãs. 

5.2.7. Caso ultrapasse o tempo estabelecido na cláusula anterior, será de sua inteira responsabilidade, não 
existindo nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pela CONTRATANTE.. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA. 

6.2. Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, pós 
a assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto deste contrato, 
atestada e expedida pelo ordenador de despesas competentes do CONTRATANTE, para fins de conferência da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta dias) a partir da data da sua assinatura. 

7.2. Podendo este ter seu prazo prorrogado ou rescindido se assim for da vontade das partes, na 
conformidade do estabelecido na Lei n. 14.133. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DENUNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. Constitui motivo para rescisao do presente instrumento, independentemente de Notificacao Judicial, 
o descumprimento por qualquer uma das partes, das clausulas contratuais e as hipoteses previstas no no art. 155 
da Lei n°. 14.133/21, ficando facultado a sua denuncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a 
outra, com antecedencia minima de 30 (trinta) dias sem prejuizo das sancoes legais, inclusive daquelas previstas 
no art. 156, da Lei supra referida. 

8.1.1. As penalidades estabelecidas em Lei, nao excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a 
responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, em 
consequencia do inadimplemento das condicoes contratuais; 
O presente contrato podera ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das partes, atraves de 
simples notificacao por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, e ainda: 

a) Por conveniencia da CONTRATANTE, atraves de manifestacao unilateral, espontanea, mediante aviso 
previo de 30 (trinta) dias, nao cabendo â CONTRATADA direito a reclamacao ou indenizacao. 

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelacao judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

Contrato n° /INEX-008/2024-PMP 
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b.1 — Falencia ou liquidacao da CONTRATADA; 

b.2 — Concordata ou incorporacao da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusao 
ou cisao, sem previo e expresso conhecimento da CONTRATANTE; 

b.3 — Interrupcao ou atraso na execucao dos servcos , objeto deste contrato 

b.4 — Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou ainda, ma fe da CONTRATADA 

b.5 — Se a CONTRATADA, sem previa autorizacao daCONTRATANTE, transferir, caucionar, ou 
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 

8.2. Caso ocorra algum impedimento à realização do show, ligado a caso fortuito ou a força maior, as partes 
deverão pactuar outra data ou a contratada proceder à devolução dos valores e à reposição do que foi gasto nos 
preparativos. 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, sem 
prejuízo das demais sanções administrativas, civis e criminais. 

9.2. A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 155 a 163 da Lei n°. 14.133/21 obedecerá 
ao disposto nesta Cláusula. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;; 

9.4. O atraso injustificado ou fora das especificações contratadas, sem prejuízo do disposto no artigo 156 da 
Lei 14.133/21, sujeitará à contratada multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida equivalente a 
10% (dez por cento) do valor do contrato, assegurado o direito à prévio citação, da ampla defesa e do 
contraditório.A não prestação dos serviços injustificada, sem prejuízo do disposto no artigo 156 da Lei 
14.133/21, sujeitará à contratada a devolução do valor recebido e multa de mora sobre o valor da obrigação 
não cumprida equivalente a 30% (trinta por cento), asseguradoo direito à prévio citação, da ampla defesa e 
do contraditório. 

9.5. A não prestação dos serviços injustificada, sem prejuízo do disposto no parágrafo unico do artigo 162 
da Lei 14.133/21, sujeitará à contratada a devolução do valor recebido e multa de mora sobre o valor da 
obrigação não cumprida equivalente a 10% (dez por cento), assegurado o direito à prévio citação, da ampla 
defesa e do contraditório. 

9.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo mínimo de 
03 (tres) anos, conforme dispõe o art.156 da Lei n° 14.133/21. 

9.7. A multas referida neste contrato não impede a aplicação de outras sanções previstas ns Lei 14.133/21. 

9.8. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, 
o MUNICÍPIO reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, 
até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

9.9. Caso a contratada não tenha executado os serviços, o crédito da multa será lançada no cadastro de 
devedores do Município, pelo o que o Licitante já possui pleno conhecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICIDADE DOS ATOS 

10.1 Conforme dispoe o art. 94, da Lei Federal n. 14.133, o contrato e de eventuais aditivos serao 
publicados no Portal Nacional de Contratacoes Publicas (PN PC) seguinte a sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da comarca de Pinheiro - MA para solucionar quaisquer dúvidas quanto àexecução 
do presente contrato. 
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E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor eforma, na 
presença de duas testemunhas. 

Testemunha: 

Nome: 

Nome: 

Pinheiro — MA, de de 2024. 

Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

CONTRATANTE 

TA SHOWS LTDA 
ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

Representante Legal 
CONTRATADA 

CPF: 

CPF: 

Contrato nO /INEX-008/2024-PMP 
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Processo Administrativo n° 680/2024 
Inexigibilidade n° 008/2024 
Consulente: Comissão Central de Licitação — CCL 
Assunto: Análise de conformidade procedimental e da minuta de contrato de inexigibilidade 
de licitação cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
promoção de show artístico de "Tarcísio do Acordeon", na programação do "Carnaval 2024 — 
Folia que Contagia" do município de Pinheiro- MA. 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: DIREITO 
ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO 
DIRETA. SHOW ARTÍSTICO. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
ARTIGO 74, II, DA LEI N" 14.133/2021. 
POSSIBILIDADE. 

1— RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de análise e emissão de parecer apresentado pela Comissão 

Permanente de Licitação, em relação processo de inexigibilidade de licitação, que tem corno 

objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show 

artNtico da dupla "Tarcísio do Acordeon-, na programação "Carnaval 2024 — Folia que 

Contagia" do município de Pinheiro/MA. 

O processo licitatório está instruído, até o presente momento, com: 

a) Memorando da Secretaria Municipal de Cultura solicitando a contratação; 

b) Despacho da secretária de Administração, planejamento e finanças; 

c) Proposta apresentada à empresa TA SHOWS LTDA; 

d) Documentação de habilitação da empresa; 

e) Mapa de Apuração de Contatação; 

f) Declaração de disponibilidade orçamentária; 

g) Declaração do ordenador de despesas; 

h) Declaração de Adequação orçamentária; 

i) Termo de Referência; 

Jose Sarney, s/n Centro Pinheiro — Maranhão CN P1 N.  06.200.745/0001-8!) 



.  • - , • 
W.#1

;10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

AG UI. p!it To3áliAINIDIr 

Inkt,t; 
1 11 , sgsfif IRO 

C3 I{ 
IntricP 

j) Justificativa da contratação direta pela secretária de Administração, planejamento e 

finanças; 

k) Autuação do Processo; 

1) Minuta do contrato. 

No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Cultura requerer a contratação 

em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta Assessoria 

Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico 

é feito nos termos do art. 53 da Lei n° 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos de conveniência 

e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente 

sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações 

realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação 

direta, exceção a" regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise do processo. 

Inicialmente, revela salientar que, em se tratando de contratação por parte da 

Administração Pública, a regra é que seja esta procedida de licitação — procedimento 

administrativo pelo qual um órgão ou entidade pública, abre a possibilidade a todos os 

interessados de formularem propostas dentre as quais selecionará a que melhor atenda às 

necessidades da Administração. 

A determinação é de ordem constitucional, estando, no entanto, ressalvada pela própria 

Carta Magna, em seu artigo 37, inciso XXI: 

Art. 37. (...) 
XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação Pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos de lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela Administração Pública 

deve pautar-se na conveniência, oportunidade, atendimento ao interesse público e na 

Praça José Sarney, sin —Centro Pinheiro —Maranhão CNN N.  06.200.745/0001-80 
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disponibilidade de recursos, além de observar os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, dentre outros. 

O texto é importante, porque, ao mesmo tempo em que firma a realização de licitação 

como regra, prevê a possibilidade legal de exceções, ou seja, autoriza que a legislação 

especifique casos para os quais o princípio fica afastado, como são as hipóteses de dispensa c 

de inexigibilidade de licitação. 

De tal modo, as exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, devem estar 

expressamente previstas em Lei. 

A matéria foi regulamentada pela Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

(Lei n° 14.133 de 1' de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 

de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação 

quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor 

artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Ari 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

(...) 

II —pontratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário excluvivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

De Plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e precisos 

os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que 

pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a 

anterior redação,encontrada na Lei n° 8.666/1993. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no 

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". 

Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 

,5Ç 2' Para fins do disposto no inciso lido capta deste artigo, considera-se 
empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que possua contrato, 
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, 
do profissional do setor artístico, ofastada a possibilidade de contratação 

IRO 

NI4 
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direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação 
restrita a evento ou local especifico. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 

14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de 

caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por 

intermédio de empresário exclusivo  e a demonstração de consagração do artista perante 

a critica especializadaou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade CM 

questão exigeque a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário 

exclusivo. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou jurídica) 

deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento que 

ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 

específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta 

por inexigibilida4por meio de ernpresário com representação restrita a evento ou local 

especifico". Tratando-se de negóciojurídico de agenciamento e/ou representação firmado 

pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, 

declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento 

acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se ele é exclusivo do artista e se atua em seu 

âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

In caso, verifica-se que a contratação se dá por meio de empresário exclusivo, conforme 

Contrato de Exclusividade presente nos autos, satisfazendo assim o requisito exigido na lei. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção 

"ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as formas 

de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a crítica 

especializada ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen 

Praça José Sarney, sin — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-80 
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"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da 
opinião pública ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contrataçéies 
arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente 
pessoais na contratação de pessoa destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou 
a crítica especializada ou a opinião pública reconheçam que o sim/eito apresenta 
virtudes no desempenho de sua arte." 

A consagração pela critica especializada é evidenciada por meio da manifestação de 

autores ou veículos renornados sobre o produto artístico que se pretende contratar via 

inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a 

apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 

parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes 

de jornaise revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a 

popularidade do futuro contratado. 

Sublinhe-se que, no caso em apreço, analisando os documentos acostados, bem como 

a 'vida' pregressa do artista, suas músicas e sucessos, constata-se que outra conclusão não se 

chega senão a que perfilhe a verificação da existência de consagração/reconhecimento pela 

crítica especializada ou pela opinião pública. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 

fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei no 14.133/2021) 

ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado 

por aqueleartista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida 

pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros 

órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto 

o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública. 

No caso dos autos, foi realizada pesquisa de preços e foi apurado que os valores 

praticados pela empresa estão de acordo com o praticado no mercado em eventos similares, 

conforme despacho do Setor de Compras e Suprimentos. 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários Lei de Licitações e Contratações Administrativas. 

São Paulo, Thomson Reuters Brasil, 2. ed., 2023, p. 1011. 
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Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da 

Lei IP 14.133/2021, bem como os respectivos documentos cornprobatórios, cabe pontuar as 

demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 

os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação casos  direta que compreende os de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

- documento de formalizaçcio de demando e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecido 
no art. 23desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem °atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com °compromisso a ser assumido,. 

V - comprovação. de4tie o contratado preenche os requisitos de 
ali ce,rsária; 

r o'&Jtcoiha 
contratado; VII - justificativa de 
pt-eço; 
fJIJ - autorização da autoridade competente 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônicooficial. 

O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo". 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 

demanda, o que, s.m.j., no Município de Pinheiro, pode ser equiparado à solicitação da 

Secretária de Cultura e à elaboração da Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante 

formalizar a necessidade em torno da contratação, indicando a justificativa pertinente, o 

quantitativo necessário de bens/serviços e indicar a data limite para o atendimento da 

necessidade. 

In case, o Termo de Referência apresentado pela Secretaria requisitante (doc. 0421150) 

atende ao inciso I, do artigo 72, da Lei de Licitações e Contratos. 

Praça José Sarney, sin -- Centro Pinheiro — Maranhão CNP! N.° 06.200.745/000140 
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Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 

estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta Declaração de Disponibilidade 

Orçamentária emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer 

frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 

Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto 

à presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso JIT do art. 72 da Lei if 

14.133/2021. 

Acerca dos requisitos de habilitação, parece não haver maiores dificuldades. São 

aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma licitação/contratação pública 

e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se juntados 

ao processo em questão. 

A minuta do contrato preenche os requisitos exigidos na legislação. 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente 

que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei 

n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, 

parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 

exigidos pelalei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade 

de licitação, nos termosdo caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

CONCLUSÃO 

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade 

dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnicos-administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente 

opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do gestor. 

Diante do, exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 

atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica 

Praça José Sarne sfn — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-80 
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da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso 11, da Lei 

14.133/2021. 

Retornem-se os autos a Comissão Permanente de Licitação para as 

providências cabíveis. 

É o parecer, s.m. juízo. 

Pinheiro/MA, 05 de fevereiro de 2024. 

Lg 
Fábio William Soares Matos 

OAB/MA 19.053 

Assessor Jurídico PGM 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: n.° 632/2024 DATA: 29/01/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade n° 008/2024 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços para prestação de serviços de 
promoção de show da banda TARCÍSIO DO ACORDEON, na programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA 
QUE CONTAGIA", do município de Pinheiro - MA. 

2. FONTES DE CRITÉRIOS. 

V Constituição da República; 
,7 Constituição Estadual do Maranhão; 
V art. 74, II da Lei 14.133/2021; 

3. DA ANÁLISE 

EMPRESA CONTRATADA: 
Razão Social: TA SHOWS LTDA 
CNPJ: 43.202.769/0001-03 
Valor: 300.000,00 

A Comissão Central de Licitação, 

Por solicitação do Presidente da Comissão Central de Licitação, vêm, para análise e 
manifestação desta Controladoria Interna, os autos do processo epigrafado, com vistas à verificação dos 
aspectos jurídico-formais do processo objetivando a contratação direta por Inexigibilidade da 
Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços para prestação de serviços de 
promoção de show da banda TARCÍSIO DO ACORDEON, na programação do "CARNAVAL 2024 
— FOLIA QUE CONTAGIA", do município de Pinheiro - MA. 

O processo foi recebido no protocolo geral da prefeitura no dia 29.01.2024, com o anexo do 
Memo n° 015/2024 — SEMUC, o Termo de Referência e o Despacho pela Secretaria de Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças, em nome da Secretária municipal a Sra. Patrícia Helena Ramos 
da Costa Oliveira, a Declaração de Disponibilidade Orçamentária disponibilizada pela Contadoria Geral, o 
Oficio n° 012/2024-CCL à empresa TA SHOWS LTDA, convidando a empresa a apresentar a 
documentação de habilitação. Segue junto ao processo também a Proposta dos Serviços à Prefeitura 
Municipal de Pinheiro — MA, com os respectivos documentos de Habilitação e qualificação econômico-
financeira, em anexo também o Mapa de Apuração de Cotação par prestação de serviços de promoção de 
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show, solicitação da Sec. De Administração sobre a Dotação Orçamentaria, onde a Contadoria responde 
de forma positiva ao consultado. Em prosseguimento ao processo tem a emissão da Declaração do 
Ordenador de Despesas e a Declaração de Adequação Orçamentaria e Financeira, e o encaminhamento 
para a elaboração do Termo de Referência e aprovação do mesmo, bem como a justificativa da contratação 
direta, despacho da Habilitação Jurídica e da Regularidade Fiscal e a Autuação do Processo pela Secretaria 
de Administração, encaminhamento em 25 de janeiro de 2024 a assessoria jurídica para análise do 
processo supracitado, Parecer Jurídico, opinando pela legalidade da inexigibilidade de licitação em análise. 

É o sucinto parecer. Passa-se a opinar. 

A Comissão Permanente de Licitação foi criada em 01.01.2023, por meio da Portaria n° 
033/2024— SEMGOV, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 30.01.2023, com fito de trazer 
inteligência para as compras públicas com consequente redução de despesas. 

A partir das nomeações constantes nos decretos acima elencados, depreende-se que a 
Comissão Permanente de Licitação possui plena competência para a realização dos procedimentos prévios 
e da própria licitação instaurada. 

A Administração, antes de qualquer contratação, deverá conhecer o total da despesa 
que, por estimativa, será necessário despender com o objeto pretendido. Para tanto, a 
Contabilidade do Munícipio informa também sobre os recursos orçamentários e financeiros para 
atendimento das despesas, constante no Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 
Orçamentária Anual. 

Verifica-se que a Procuradoria Geral do Município se manifestou nos autos, por meio do Parecer 
Jurídico, opinando pela regularidade da contratação. Nesse sentido, verifica-se, pela análise dos 
documentos acostados nos autos, que houve cumprimento das normas supracitadas, o que confere 
regularidade ao certame submetido à análisé; 

É importante destacar que o processo segue as regras e normas previstas na lei n° 14.133/2021, 
mais precisamente no Art.74, onde aborda-se as Inexigibilidades. 

Art. 74 — É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 
II - Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública; 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;(grifo 
nosso) 

Ressalvamos que todos os despachos, atestos, declarações, enfim todos os documentos 
acostados no processo são de única e exclusiva responsabilidade dos respectivos setores e seus 
signatários. 

4. DA CONCLUSÃO 
Diante da análise explicitada, esta Controladoria Geral manifesta a regularidade da contratação 

pretendida a lnexigibilidade n° 008/2024, que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para 
a prestação de serviços para prestação de serviços de show da banda TARCÍSIO DO 

2 
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ACORDEON, na programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA QUE CONTAGIA", do município de 
Pinheiro -MA 

Tendo sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, 
submetemos o presente parecer à consideração superior. 

Pinheiro/MA, 05 de fevereiro de 2024. 

João 7 o L. Soares 
Controle Interno do nicipio de Pinheiro/MA 

Visto os autos, no uso de minhas atribui 

Contro 
ntônio Gue 

dor Geral do 
a 

s, aprovo o presente parecer. 

e Paiva Neto 
nicípio de Pinheiro/MA 

103/2022 

3 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIBIGILIDADE N" 008/2024 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos 

no Processo Administrativo n° 680/2024, RATIFICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade 

reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Empresa TA 

SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ N° 43.202.769/0001-03, com sede na Rua 

Francisco de Assis, 663, 01 andar, sala 01, cidade Universitária, Cidade: Petrolina; 

Estado: PE; CEP: 56.328-800, objetivando a Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de promoção de show de TARCÍSIO DO ACORDEON, na 

programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA QUE CONTAGIA" do município de 

Pinheiro — MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 74 da Lei Federal n° 

14.133/2021 e demais normas pertinentes. O valor global ratificado e Homologado é de 

RS 300.000,00 (trezentos mil reais), que será pago conforme Dotação: 

ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURÍDICA. 

Sendo assim, autorizo a realização da INEXIGIBILIDADE e determinando 

o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta 

- oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Pinheiro - MA, 02 de fevereiro de 2024. 

- 

lionet AíHutruo,e, 
See 

Patricia Heleni1131àdids"itdá 'COSia Oliveira 
% nulo 

Secretária Municipal de Admuustraçao, Planejamento e Finanças 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Pinheiro - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças, convoca a empresa TA SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ 

N° 43.202.769/0001-03, com sede na Rua Francisco de Assis, 663, 01 andar, sala 01, 

cidade Universitária, Cidade: Petrolina; Estado: PE; CEP: 56.328-800, neste ato 

representada pelo Sr. ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, inscrito no 

CPF n° 061.072.744-30 e RG. N° 1201803675 SSP/BA para assinatura do Contrato n° 

007/INEX/008/2024 para Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 

promoção de show de TARCÍSIO DO ACORDEON, na programação do 

"CARNAVAL 2024 — FOLIA QUE CONTAGIA" no município de Pinheiro - MA. 

Sendo o que do momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Recebi em 

Pinheiro — MA, 02 de fevereiro de 2024. 

se nu:5AL de Adnalustramo, 
Patricia HeleridROSi(;4051,0sTE Oliveira 

Secretaria Municipal de AdMiksitcMçlo, Planejamento e Finanças 

ALBERTO SALOMAO 
CAVALCANTI 
SIMOES:0610727,3 
o 

/2024. 

Assinado de forma 
digital por ALBERTO 
SALOMAO CAVALCANTil 
SIMOES:06107274430 

TA SHOWS LTDA 
CNPJ N° 43.202.769/0001-03 

r z j,jr ‘;‘,Iine , 560 « Centro Pinhefro - Mar CNPJ N.* 06.2.00. 45 0001 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

CONTRATO N° 007/INEX-008/2024-PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 680/2024 

dr• -•!r . IU 13, 

PREFEITURA 9krINF-WiRC 
Paoc 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, 
POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINSITRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS E A EMPRESA TA SHOWS LTDA - 
CNPJ: 43.202.769/0001-03. 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, com sede na Praça José Sarney, n° 560, Centro, 

Pinheiro — MA, CEP: 65.200-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.200.745/0001-80, neste ato representado 

pela Sra. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, brasileira, portadora CPF n°. 651.641.483-15, Rg. n°. 

.12673081999-0 SSP/MA, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa TA SHOWS LTDA, 

inscrita no CNPJ N° 43.202.769/0001-03, com sede na Rua Francisco de Assis, 663, 01 andar, sala 01, 

cidade Universitaria, Cidade: Petrolina; Estado: PE; CEP: 56.328-800, neste ato representada por 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, inscrito no CPF n° 061.072.744-30 e RG. N° 

I201803675 SSP/BA, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, em 

conformidade com o Processo Administrativo n° 680/2024, Inexigibilidade n° 008/2024, sob a regência da 

Lei Federal n.° 14.133/21, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de TARCÍSIO DO 
ACORDEON, na programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA QUE CONTAGIA" do município de 
Pinheiro — MA, em conformidade com o Processo Administrativo n°. 680/2024 — Inexigibilidade n° 
008/2024. 

ITEM • DESCRIÇÃO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de promoção de show 
de TARCÍSIO DO ACORDEON, na 
programação do "CARNAVAL 2024 — 
FOLIA QUE CONTAGIA" do município de 
Pinheiro — MA 

Serviço R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

TOTAL R$ 300.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O presente contrato tem o valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

1.2. O pagamento será efetuado pela Tesouraria Municipal por meio de transferência bancária de forma 
parcelada sendo 50% (cinquenta) na assinatura do Contrato e 50% (cinquenta) por cento até um dia antes da 
apresentação musical, mediante apresentação da nota fiscal e comprovantes de regularidade junto a Certidão 
.de Regularidade para com a Fazenda Federal que abranja as contribuições sociais/previdenciárias, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Funda de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sem os quais o pagamento ficará retido. 

2.3.. Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do contrato, tipo 
despesa com seguros, encargos das legislações trabalhistas e previdenciária, alimentação, transporte do artista 

Contrato n° 007/INEX-008/2024-PMP 
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bem como dos equipamentos, pessoal necessários para realização dos Shows, ou seja, o que for necessário ao 
cumprimento do contrato. 

2.4 O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao BANCO CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Ag: 3548 e CONTA: 1054-8. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ATENDIMENTO 

3.1. Os serviços deverão ser prestados no Município, mediante solicitação feita pelo Departamento de 
Compras, através de Ordem de Serviços. 

3.2. Após execução dos serviços, deverá ser emitida Nota Fiscal a favor do Município de Pinheiro - MA, 
sem conter qualquer rasura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A fiscalização da contratação resultante do presente processo serviços será exercida pela Secretaria 
Municipal de Administração, a qual competirá dirimir dúvidas que surgirem no curso de sua execução e 
exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora, de acordo com o que dispoe o artigo 117 da Lei n° 
14.133/21. 

4.2. A fiscalização de que trata a Cláusula acima, não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada 
por quaisquer irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não 
implica em co-responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

4.3. 0 Contratante se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta enviada pela 
Contratada ao Contratante. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. DO CONTRATANTE 

ro 

5.1.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo 
recusar o material entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

5.1.2. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando o prazo para que a 
regularize sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

5.1.3. Arcar com despesas decorrentes da estrutura local para realização do show, tais como: trio 
elétrico, som e iluminação, despesas com ecad. 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo fixado neste contrato. 

5.1.5: O CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento de todas as 
licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de arrecadação e distribuição). 

5.1.6. hipótese de cancelamento da apresentação artística, objeto deste contrato, em virtude de casos 
fortuitos e/ou de força maior, as despesas concernentes à logística do artista e equipe necessárias para 
execução do objeto do contrato, em nova data a ser designada por ambas as partes, serão de responsabilidade 
do CONTRATANTE, haja vista sua qualidade de promotor e produtor do evento. 

5.2. DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Termo de Referência, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

5.2.1. Executar os serviços em acordo com as condições estabelecidas na proposta, compreendendo 
especialmente a 01 (uma) apresentação musical, com duração de 1 h:20min na data de 09 de fevereiro de 
2024. 

Contrato n° 007/INEX-008/2024-PMP 
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5.2.2. Responsabilizar-se por despesas com transporte rodoviário e/ou aéreo de toda a equipe até o local do 
evento (show). 

5.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

5.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE; 

5.2.5. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 
execução do contrato; 

5.2.6. Se comprometer a receber em seu camarim antes ou após a apresentação, para sessão de fotos com o 
artista Tarcisio do Acordeon um número máximo de 30 (trinta) convidados escolhidos pela 
CONTRATANTE sendo autoridades e fs. 

5.2.7. Caso ultrapasse o tempo estabelecido na cláusula anterior, será de sua inteira responsabilidade, não 
existindo nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pela CONTRATANTE.. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA. 

6.2. Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, 
pós a assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto deste 
contrato, 
atestada e expedida pelo ordenador de despesas competentes do CONTRATANTE, para fins de conferência da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta dias) a partir da data da sua assinatura. 

7.2. Podendo este ter seu prazo prorrogado ou rescindido se assim for da vontade das partes, na 
conformidade do estabelecido na Lei n. 14.133. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DENUNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. Constitui motivo para rescisao do presente instrumento, independentemente de Notificacao Judicial, 
o descumprimento por qualquer uma das partes, das clausulas contratuais e as hipoteses previstas no no art. 
155 da Lei n°. 14.133/21, ficando facultado a sua denuncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente 
a outra, com antecedencia minima de 30 (trinta) dias sem prejuizo das sancoes legais, inclusive daquelas 
previstas no art. 156, da Lei supra referida. 

8.1.1. As penalidades estabelecidas em Lei, nao excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a 
responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, em 
consequencia do inadimplemento das condicoes contratuais; 
O presente contrato podera ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das partes, atraves de 
simples notificacao por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, e ainda: 

a) Por conveniencia da CONTRATANTE, atraves de manifestacao unilateral, espontanea, mediante 

Contrato n° 007/INEX-008/2024-PMP 
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aviso previo de 30 (trinta) dias, nao cabendo â CONTRATADA direito a reclamacao ou indenizacao. 

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelacao judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

b.1 — Falencia ou liquidacao da CONTRATADA; 

b.2 — Concordata ou incorporacao da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua 
fusao ou cisao, sem previo e expresso conhecimento da CONTRATANTE; 

b.3 — Interrupcao ou atraso na execucao dos servcos , objeto deste contrato 

b.4 — Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou ainda, ma fe da CONTRATADA 

b.5 — Se a CONTRATADA, sem previa autorizacao daCONTRATANTE, transferir, caucionar, ou 
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 

8.2. Caso ocorra algum impedimento à realização do show, ligado a caso fortuito ou a força maior, as 
partes deverão pactuar outra data ou a contratada proceder à devolução dos valores e à reposição do que foi 
gasto nos preparativos. 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, sem 
prejuízo das demais sanções administrativas, civis e criminais. 

9.2. A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 155 a 163 da Lei n°. 14.133/21 obedecerá 
ao disposto nesta Cláusula. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;; 

9.4. O atraso injustificado ou fora das especificações contratadas, sem prejuízo do disposto no artigo 156 
da Lei 14.133/21, sujeitará à contratada multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, assegurado o direito à prévio citação, da ampla 
defesa e do contraditório.A não prestação dos serviços injustificada, sem prejuízo do disposto no artigo 156 
da Lei 14.133/21, sujeitará à contratada a devolução do valor recebido e multa de mora sobre o valor da 
obrigação não cumprida equivalente a 30% (trinta por cento), assegurado o direito à prévio citação, da 
ampla defesa e do contraditório. 

9.5. A não prestação dos serviços injustificada, sem prejuízo do disposto no parágrafo unico do artigo 162 
da Lei 14.133/21, sujeitará à contratada a devolução do valor recebido e multa de mora sobre o valor da 
obrigação não cumprida equivalente a 10% (dez por cento), assegurado o direito à prévio citação, da ampla 
defesa e do contraditório. 

9.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo mínimo de 
03 (tres) anos, conforme dispõe o art.156 da Lei n°14.133/21. 

9.7. A multas referida neste contrato não impede a aplicação de outras sanções previstas ns Lei 14.133/21. 

9.8. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução 
parcial, o MUNICÍPIO reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada 
tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

9.9. Caso a contratada não tenha executado os serviços, o crédito da multa será lançada no cadastro de 
devedores do-Município, pelo o que o Licitante já possui pleno conhecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICIDADE DOS ATOS 

10.1 Conforme dispoe o art. 94, da Lei Federal n. 14.133, o contrato e de eventuais aditivos serao 
publicados no Portal Nacional de Contratacoes Publicas (PNPC) seguinte a sua assinatura. 

Contrato n" 007/INEX-008/2024-PMP Pág. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da comarca de Pinheiro - MA para solucionar quaisquer dúvidas quanto àexecução 
do presente contrato. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor eforma, na 
presença de duas testemunhas. 

Pinheiro — MA, 02 de fevereiro de 2024. 

pendi 
m de AdyntalStrgt",', 

Patricia HeMink, moSvoiCWit Oliveira 
Secretaria Municipal de Adà../fiNVÉ4áOÉlanejamento e Finanças 

CONTRATANTE 
ALBERTO SALOMAO Assinado de forma digital 

CA/AI  CANTI por ALBERTO SALOMAO 
CAVALCANTI 

SIMOES:061072744Au SIMOES:06107274430 

TA SHOWS LTDA 
ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

Representante Legal 
CONTRATADA 

Testemunha: 

Nome: 

Nome:  ?L i,k2, '3L4 iuí t,m CPF: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/INEX/008/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

680/2024. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, CNPJ: 06.200.745/0001-80, 

CONTRATADA: TA SHOWS LTDA; OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de promoção de show de TARCÍSIO DO ACORDEON, na programação do "CARNAVAL 2024 

— FOLIA QUE CONTAGIA" do município de Pinheiro — MA. VALOR GLOBAL: R$ 300.000,00 

(TREZENTOS MIL REAIS). VIGÊNCIA: de 02/02/2024 até 02/04/2024; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 — 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. BASE LEGAL: INCISO II DO ART. 74 DA LEI N° 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. 

ASSINATURAS: PATRÍCIA HELENA RAMOS DA COSTA OLIVEIRA, PELA CONTRATANTE; 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, PELA CONTRATADA. PINHEIRO — MA, 02 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

Prla 
Sec. Iuiwta de Adroustraçac 

Patricia PeftWi alalleiWalnitlnt° eL' ‘YilH :1;: r1Cgosta Oliveira 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Prad; lo,:é Sarney, 560— Centro Pinheiro Maranhão CN P.JN.' 06.200.745/0001-80 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, TRIBUTOS E 
FINANÇAS 

ORDEM DE SERVICOS 

EMPRESA: 

PIV ERSW IV R°
Rema 

TA SHOWS LTDA 
CNPJ N" 43.202.769/0001-03 
Endereço: Rua Francisco de Assis, 663, 01 andar, sala 01, cidade Universitária, Cidade: 
Petrolina; Estado: PE; CEP: 56.328-800 

ATT. SR. 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 
Representante Legal 

Prezado Senhor, 

Pela presente autorizo V. Sa. a iniciar a prestação de serviços de promoção de show 
de TARCÍSIO DO ACORDEON, na programação do "CARNAVAL 2024 — FOLIA 
QUE CONTAGIA" do município de Pinheiro — MA, conforme contrato n° 
007/INEX/008/2024, datado de 02 de fevereiro de 2024, celebrado entre • a Prefeitura 
Municipal de Pinheiro - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças e essa conceituada empresa. 

Pinheiro — MA, 02 de fevereiro de 2024. 

DSiCvit IT(1 
Sc. Munmpal de Adm,inistraço, 

Planejamento e Ananças 
rt,1nt,1)73/2022 

Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

CONTRATANTE 

ALBERTO SALOMAO Assinado de forma 
digital por ALBERTO CAVALCANTI 
SALOMAO CAVALCANTI 

SIMOES:06107274430 SIMOES:06107274430 7 
TA SHOWS LTDA 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 
Representante Legal 

CONTRATADA 

Praça José Sarney, 560 — Centro Pinheiro —Maranhão CNPJ N,° 06.200.745/0001-80 
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Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 1f1d253953772be3b7d139fb7e94292f 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIBIGILIDADE N2 008/2024 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
INEXIBIGILIDADE 2 008/2024 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n° 680/2024, RATIFICO e HOMOLOGO a 
Inexigibilidade reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Empresa TA SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ N2
43.202.769/0001-03, com sede na Rua Francisco de Assis, 663, 01 andar, sala 01, cidade Universitária, Cidade: Petrolina; Estado: 
PE; CEP: 56.328-800, objetivando a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de TARCÍSIO DO 
ACORDEON, na programação do "CARNAVAL 2024 - FOLIA QUE CONTAGIA" do município de Pinheiro - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II 
do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais normas pertinentes. O valor global ratificado e Homologado é de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), que será pago conforme Dotação: 

ON)ÃO: PODER EXECUTIVO; 
ADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 - PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Sendo assim, autorizo a realização da INEXIGIBILIDADE e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta 
oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Pinheiro - MA, 02 de fevereiro de 2024. 

Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 76ff3481e4eb2d85a2b438d8fc75881b 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Ne 003/2024 

ULMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO inIGIBILIDADE N2 003/2024 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n° 191/2024, RATIFICO e HOMOLOGO a 
Inexigibilidade reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Empresa V H DA S COSTA ALVES - ÇNPJ: 
35.677.150/0001-19, objetivando a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show do 19.1 GUGA, na 
programação do "CARNAVAL 2024 - FOLIA QUE CONTAGIA" do município de Pinheiro - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 74 da 
Lei Federal n° 14.133/2021 e demais normas pertinentes. O valor global ratificado e Homologado é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), que será pago conforme Dotação: 

ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 - PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Sendo assim, autorizo a realização da INEXIGIBILIDADE e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta 
oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Pinheiro - MA, 29 de janeiro de 2024. 

Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
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B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI-ME: 40 TERMO DE ADITIVO (RENOVAÇÃO PARCIAL) AO CONTRATO N0 069/2023 - Processo Administrativo ri0
10.349/2023 - CPL/PMP, firmado entre as partes, em 20/04/2023. Em decorrência do aditamento visando à renovação parcial por mais 60 
(sessenta) dias na execução do contrato n0 069/2023 - CPL/PMP, o prazo de execução fica estendido pelo período de período de 20 de dezembro de 
2023 até a data de 20 de fevereiro de 2024. BASE LEGAL: Inciso II, do art. 57 da Lei n0 8.666/93. SIGNATÁRIOS: Patrícia Helena Ramos da Costa 
Oliveira - Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, pela CONTRATANTE e Franklim Bey Freitas Ferreira, pela CONTRATADA. 
Pinheiro (MA), 18 de dezembro de 2023. PREFEITURADE PINHEIRO 

PROC 
Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira Folha 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 982 fd5111a08eb84a821fcbe59be287e 

EXTRATO DO CONTRATO N2 007/INEX/008/2024. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 007/INEX/008/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 680/2024. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, CNPJ: 06.200.745/0001-80, CONTRATADA: TA SHOWS 
LIDA; OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de TARCÍSIO DO ACORDEON, na programação do 
"CARNAVAL 2024 - FOLIA QUE CONTAGIA" do município de Pinheiro - MA. VALOR GLOBAL: R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS). VIGÊNCIA: 
de 02/02/2024 até 02/04/2024; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730,0000 - PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: INCISO II DO ART. 74 DA LEI N9

33/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. ASSINATURAS: PATRÍCIA HELENA RAMOS DA COSTA OLIVEIRA, PELA CONTRATANTE; ALBERTO SALOMÃO 
‘ÁLCANTI SIMÕES, PELA CONTRATADA. PINHEIRO - MA, 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: ed4cb15ef5c845c23a5bf2506f786341 

EXTRATO DO CONTRATO N2 008/INEX/001/2024. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 008/INEX/001/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N(2 189/2024. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, CNPJ: 06.200.745/0001-80, CONTRATADA: NORDESTE 
ENTRETENIMENTO LTDA; OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show da KLESSINHA, na 
programação do "CARNAVAL 2024 - FOLIA QUE CONTAGIA" do município de Pinheiro - MA. VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL 
REAIS). VIGÊNCIA: de 29/01/2024 até 29/03/2024; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392,0333.2730.0000 - PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E 
FESTIVIDADES; NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAI.: INCISO II DO ART. 74 
Dà,£_El N9 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES. ASSINATURAS: PATRÍCIA HELENA RAMOS DA COSTA OLIVEIRA, PELA CONTRATANTE; Lindomario 
r —Nado de Amorim, PELA CONTRATADA. PINHEIRO - MA, 29 de janeiro de 2024. 

Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: d966c1d9fd97d35d97f9d76252d3774f 

EXTRATO DO CONTRATO N2 009/INEX/001/2024. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 009/INEX/001/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N0 190/2024. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, CNPJ: 06.200.745/0001-80, CONTRATADA: ROMIM MATA 
PRODUÇÃO MUSICAL LTDA; OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de ROMIM MATA, na 
programação do "CARNAVAL 2024 - FOLIA QUE CONTAGIA" do município de Pinheiro - MA. VALOR GLOBAL: R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS). 
VIGÊNCIA: de 31/01/2024 até 31/03/2024; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 - PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E 
FESTIVIDADES; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: INCISO II DO ART. 74 
DA LEI NQ 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. ASSINATURAS: PATRICIA HELENA RAMOS DA COSTA OLIVEIRA, PELA CONTRATANTE; Re)MULO 
AUGUSTO MATA DE CARVALHO, PELA CONTRATADA. PINHEIRO - MA, 31 de janeiro de 2024. 
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